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O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados que promoverá a presente licitação destinada a 
selecionar a proposta mais vantajosa, na modalidade 
Tipo Menor Preço Por Item, regida pela Lei Federal n.º 10.520, de
12.05.2020 e Decreto Municipal 1.626, de 08.08.2019,
subsidiária da Lei Federal n.º 13.979 de 06.02.2020
disposições legais aplicáveis e do disposto neste Edital.
 
DATA: A sessão pública terá início no dia 
 
HORÁRIO: 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
 
Local: Portal Oficial do Município de Casimiro de Abreu (
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br
do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt
 
UASG: 462723. 
 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Aquisição de água mineral, sem gás, galão plástico não retornável 20 litros, e água mineral, sem gás, galão 
plástico retornável 20 litros para atender as necessidades das Unida
Coordenações da Secretaria Municipal de Saúde
I deste Edital. 
 
1.2. No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e nas tabelas CATMA
Comprasnet SIASG, prevalecerá a descrita neste edital.
 
2. DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO
 
2.1. O preço global é estimado no valor de 
Administração foi definido conforme os valores constantes na PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
deste Edital. 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na dotação orçamentária: 
3.2. Programas de trabalho: 10.302.00
3.3. Elemento de despesa: 4.4.90.52.08
 
4.DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS
 
4.1. As propostas devem indicar o preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço deverão estar incluídas 
qualquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 
correrão por conta do licitante vencedor.
 
5. DA PARTICIPAÇÃO 
 
51. A participação nesta licitação é restrita aos Microempreendedores Individuais 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme instituído no inciso I do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 que 
tenha em seu contrato social atividade pertinente com o objeto deste Pregão e que atendam às exigências 
constantes deste Edital.  
 
5.2. Estejam previamente credenciadas no sistema eletrônico, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br; 
 
5.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 
obtidas junto ao provedor do sistema, bem como deverão informar
e receber instruções dos gestores do Sistema Comprasn
 
5.4. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste pregão, devendo ser 
comprovado pelo contrato social; 
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PREÂMBULO 

e Abreu torna público aos interessados que promoverá a presente licitação destinada a 
selecionar a proposta mais vantajosa, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 10/2021, REGISTRO DE PREÇO,

regida pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02, pelo Decreto Municipal n.º 1827, de 
Decreto Municipal 1.626, de 08.08.2019, pela Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, 

Lei Federal n.º 13.979 de 06.02.2020, e alterações posteriores a estas normas, al
disposições legais aplicáveis e do disposto neste Edital.  

DATA: A sessão pública terá início no dia 09/06/2021,  

min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

Portal Oficial do Município de Casimiro de Abreu (http://www.cas
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br), no Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu e no

https://www.gov.br/compras/pt-br/  

Aquisição de água mineral, sem gás, galão plástico não retornável 20 litros, e água mineral, sem gás, galão 
plástico retornável 20 litros para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, Departamentos, 
Coordenações da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes do Termo de Referência, 

. No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e nas tabelas CATMA
Comprasnet SIASG, prevalecerá a descrita neste edital. 

2. DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

O preço global é estimado no valor de R$ 27.380,00 (vinte e sete mil, trezentos e oitenta reais
conforme os valores constantes na PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na dotação orçamentária: 
.0076.2.288 e 10.302.0078.1.646 

08.00. 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

As propostas devem indicar o preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço deverão estar incluídas 
batimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 
correrão por conta do licitante vencedor. 

A participação nesta licitação é restrita aos Microempreendedores Individuais 
EPP, conforme instituído no inciso I do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 que 

ato social atividade pertinente com o objeto deste Pregão e que atendam às exigências 

Estejam previamente credenciadas no sistema eletrônico, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br; 

ema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 
obtidas junto ao provedor do sistema, bem como deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento 
e receber instruções dos gestores do Sistema Comprasnet SIASG para sua correta utilização; 

5.4. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste pregão, devendo ser 
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e Abreu torna público aos interessados que promoverá a presente licitação destinada a 
/2021, REGISTRO DE PREÇO, do 

pelo Decreto Municipal n.º 1827, de 
pela Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, com aplicação 
, e alterações posteriores a estas normas, além das demais 

http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou 
), no Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu e no Portal de Compras 

Aquisição de água mineral, sem gás, galão plástico não retornável 20 litros, e água mineral, sem gás, galão 
des Básicas de Saúde, Departamentos, 

, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo 

. No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e nas tabelas CATMAT/CATSERV do Sistema 

vinte e sete mil, trezentos e oitenta reais), pela 
conforme os valores constantes na PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO IV 

As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na dotação orçamentária:  

As propostas devem indicar o preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço deverão estar incluídas 
batimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 

A participação nesta licitação é restrita aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas – ME e 
EPP, conforme instituído no inciso I do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 que 

ato social atividade pertinente com o objeto deste Pregão e que atendam às exigências 

Estejam previamente credenciadas no sistema eletrônico, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br;  

ema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 
se a respeito do seu funcionamento e regulamento 

et SIASG para sua correta utilização;  

5.4. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste pregão, devendo ser 
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5.5. Declarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem 
previstos neste edital, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta 
comercial sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.
 
5.6. Cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE ou Microempreendedor Individual (MEI) e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 
4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruir dos
da mencionada Lei, não havendo fatos supervenientes impeditivos da participação no presente certame;
 
5.7. No momento de inserção da proposta no Sistema Comprasnet SIASG, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta.
 
5.8. O licitante que se enquadrar como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
(MEI) deverá declarar, no momento de inserção de 
previstos na Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º.
 
5.9. Não poderão participar da presente licitação:
a) consórcios de empresas, qualquer que seja su
b) empresa sob o controle acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas;
c) pessoas físicas e jurídicas Suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contratar com a 
Administração Municipal Direta e Indireta
d) pessoas físicas e jurídicas já incursos na pena do inciso IV, do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou 
entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer
e) pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
f) pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93.
5.10. A participação no certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELOS 
LICITANTES 
 
6.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públ
6.2. A etapa de que trata o subitem 6.1
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf.
6.4.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
subitem 6.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigê
6.6. A falsidade da declaração de que trata o 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública
6.8. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado no 
10.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata 
item 10 do edital. 
6.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
6.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 
envio de lances, exclusivamente por meio do sistema, observ
6.11. A proposta deverá ser inserida no Sistema Comprasnet SIASG no momento do registro dos valores, no campo 
próprio, e a licitante deverá consignar de forma expressa:
6.11.1. Que compreende a descrição d
quais pretende oferecer proposta, de acordo com o 
6.11.2. Que a proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos;
6.11.3. O prazo de fornecimento/prestação dos produtos/serviços, contados do recebimento da solicitação do 
Município de Casimiro de Abreu; 
6.11.4. O prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da 
sessão pública 
6.12. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, e caso 
persista o interesse do Município de Casimiro de Abreu, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 
por igual prazo 
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5.5. Declarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os documentos necessários de habilitação 
previstos neste edital, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta 
comercial sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital. 

legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE ou Microempreendedor Individual (MEI) e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 
4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 
da mencionada Lei, não havendo fatos supervenientes impeditivos da participação no presente certame;

5.7. No momento de inserção da proposta no Sistema Comprasnet SIASG, o licitante deverá manifestar, em campo 
óprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

5.8. O licitante que se enquadrar como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
(MEI) deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
previstos na Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º.

Não poderão participar da presente licitação: 
a) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) empresa sob o controle acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas;
c) pessoas físicas e jurídicas Suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contratar com a 

ta e Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93;
d) pessoas físicas e jurídicas já incursos na pena do inciso IV, do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou 
entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública;
e) pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
f) pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93.

articipação no certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELOS 

Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

subitem 6.1 será encerrada com abertura da sessão pública 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf.
6.4.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no 

, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital 
6.6. A falsidade da declaração de que trata o subitem 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas no edital.
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

té a abertura da sessão pública 
6.8. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado no 

, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

plementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 
envio de lances, exclusivamente por meio do sistema, observado o prazo de que trata o subitem 11.3 do edital.

A proposta deverá ser inserida no Sistema Comprasnet SIASG no momento do registro dos valores, no campo 
próprio, e a licitante deverá consignar de forma expressa: 
6.11.1. Que compreende a descrição dos produtos/serviços ofertados, os preços unitários e totais dos itens para os 
quais pretende oferecer proposta, de acordo com o Termo de Referência – ANEXO I deste edital;
6.11.2. Que a proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos; 

. O prazo de fornecimento/prestação dos produtos/serviços, contados do recebimento da solicitação do 

6.11.4. O prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da 

.12. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, e caso 
persista o interesse do Município de Casimiro de Abreu, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 
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os documentos necessários de habilitação 
previstos neste edital, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta 

legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE ou Microempreendedor Individual (MEI) e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 

direitos de que tratam os artigos 42 a 45 
da mencionada Lei, não havendo fatos supervenientes impeditivos da participação no presente certame; 

5.7. No momento de inserção da proposta no Sistema Comprasnet SIASG, o licitante deverá manifestar, em campo 
óprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

5.8. O licitante que se enquadrar como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

previstos na Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

b) empresa sob o controle acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas; 
c) pessoas físicas e jurídicas Suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contratar com a 

, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93; 
d) pessoas físicas e jurídicas já incursos na pena do inciso IV, do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou  

esfera da Administração Pública; 
e) pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
f) pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 

articipação no certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELOS 

os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf. 

exigidos no edital, nos termos do disposto no 

6.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital. 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

6.8. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado no subitem 
, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

plementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 

subitem 11.3 do edital. 
A proposta deverá ser inserida no Sistema Comprasnet SIASG no momento do registro dos valores, no campo 

os produtos/serviços ofertados, os preços unitários e totais dos itens para os 
deste edital; 

. O prazo de fornecimento/prestação dos produtos/serviços, contados do recebimento da solicitação do 

6.11.4. O prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da 

.12. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, e caso 
persista o interesse do Município de Casimiro de Abreu, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 
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6.13. Quando exigido, o prazo de validade dos produtos deverá ser, no ato da entrega, igual ou superior a 80% (oitenta 
por cento) do prazo total constante nas embalagens.
 
6.14. A licitante que apresentar proposta incompatível com as especificações edital
participará da etapa de lances 
 
6.15. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da etapa de lances, importa a desclassificação de sua 
proposta. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 
7.1. A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e hora 
indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
7.2. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do 
sistema eletrônico (chat) 
7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o encerramento definitiv
no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
 
8. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. Como critério para a análise da conformidade da
Referência – ANEXO I e do modelo de 
8.2. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional e com até 02 (duas) casas decimais. Caso a 
licitante não atenda esta condição, o pregoeiro desconsiderará os dígitos excedentes. 
8.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.
8.4. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
8.5. Como critério de julgamento das propostas, será adotado o 
MENOR PREÇO. 
8.6. Após a fase de lances não serão aceitas propost
estimado(s) no Termo de Referência 
 
9. FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio 
sistema eletrônico, para os itens que pretende participar, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valo
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.
9.3. A licitante poderá, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor classificado, desde que inferiores 
ao último lance dado pela própria licitante.
9.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação da ofertante. 
9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e to
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração
9.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível.
9.8. Será adotado para envio de lances n
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
9.8.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos e, após inicia
até 10 (dez) minutos, com fechamento iminente dos lances.
9.8.2. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 10% superiores a essa oferta 
serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance final e fechad
9.9. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições do item 9.8.2, o sistema convocará os autores dos melhores 
valores subseqüentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final e fechado. 
9.10 O licitante poderá optar por manter o seu último lance da et
após a convocação. 
9.11 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, medi
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
 
10. NEGOCIAÇÃO 
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.13. Quando exigido, o prazo de validade dos produtos deverá ser, no ato da entrega, igual ou superior a 80% (oitenta 
por cento) do prazo total constante nas embalagens. 

.14. A licitante que apresentar proposta incompatível com as especificações editalícias será desclassificada e não 

6.15. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da etapa de lances, importa a desclassificação de sua 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

ública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e hora 
indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico Portal de Compras do Governo Federal: 

A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o encerramento definitiv
no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

Como critério para a análise da conformidade das propostas serão observados os requisitos do 
e do modelo de Proposta de Preços – ANEXO II deste edital 

8.2. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional e com até 02 (duas) casas decimais. Caso a 
o atenda esta condição, o pregoeiro desconsiderará os dígitos excedentes.  

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

mente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
. Como critério de julgamento das propostas, será adotado o PREÇO, ou seja, será vencedora a proposta com o 

Após a fase de lances não serão aceitas propostas cujo(s) preço(s) unitário(s) seja(m) superior(es) ao(s) 
Termo de Referência – ANEXO I deste edital. 

Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio 
sistema eletrônico, para os itens que pretende participar, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo 

As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valo
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
9.3. A licitante poderá, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor classificado, desde que inferiores 
ao último lance dado pela própria licitante. 

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e to
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
9.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível.
9.8. Será adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo disputa “aberto -
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
9.8.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos e, após inicia
até 10 (dez) minutos, com fechamento iminente dos lances. 
9.8.2. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 10% superiores a essa oferta 
serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance final e fechado. 
9.9. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições do item 9.8.2, o sistema convocará os autores dos melhores 
valores subseqüentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final e fechado.  
9.10 O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, em até 5 minutos 

9.11 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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.13. Quando exigido, o prazo de validade dos produtos deverá ser, no ato da entrega, igual ou superior a 80% (oitenta 

ícias será desclassificada e não 

6.15. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da etapa de lances, importa a desclassificação de sua 

ública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e hora 
Portal de Compras do Governo Federal: 

A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o encerramento definitivo 
no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

s propostas serão observados os requisitos do Termo de 

8.2. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional e com até 02 (duas) casas decimais. Caso a 

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 

seja, será vencedora a proposta com o 

as cujo(s) preço(s) unitário(s) seja(m) superior(es) ao(s) 

Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, para os itens que pretende participar, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo 

As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

9.3. A licitante poderá, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor classificado, desde que inferiores 

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

9.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível. 
-fechado”, em que os licitantes 

9.8.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos e, após inicia-se o período aleatório de 

9.8.2. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 10% superiores a essa oferta 

9.9. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições do item 9.8.2, o sistema convocará os autores dos melhores 

apa aberta, ou por ofertar valor menor, em até 5 minutos 

9.11 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
ante despacho fundamentado, registrado em 

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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10.1. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema elet
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste edital.
10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser a
10.2. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço com o valor 
estimado para a contratação. 
10.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edit
a fundo perdido. 
10.4. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
praticados no mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referir
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração
10.5. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao quadro de pessoal do Município de 
Casimiro de Abreu, para orientar sua decisão.
10.6. Quando previsto no Termo de Referência, a licitante classificada em primeiro lugar poderá ser instada a apresentar 
amostra do produto cotado, para verificação de sua compatibilidade com a especificação do objeto dest
prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados a partir da sua notificação, 
Termo de Referência. 
10.6.1. A amostra será analisada por representante da 
acerca do produto apresentado, podendo, ainda, ser realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer 
outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada, conforme metodologia 
apresentada no Termo de Referência 
10.6.2. Será de responsabilidade das licitantes o custo do envio ao 
para a avaliação e aprovação pelo setor competente. Da mesma forma, as licitantes se responsabilizam pela retirada 
das amostras avaliadas e seu respectivo custo para a retirada no 
10.6.3. A proposta da licitante será desclassificada no caso da amostra ser reprovada, devendo a mesma ser notificada, 
para ciência do laudo e retirada da amostra respec
10.6.4. A desclassificação da proposta, na forma prevista no subitem anterior, acarretará o consequente chamamento do 
segundo colocado, no item ou proposta correspondente.
10.7. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à co
solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação.
10.8. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 
10.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada classificada
 
11. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou na futura participação, mediante consulta ao:
 
11.1.1. Sicaf (https://www.comprasgovernamentais
societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei n.º 8.666/93;
 
11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adm
Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
 
11.1.3. Cadastro Nacional das Empresas
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
11.2. Efetuada a verificação referente ao item acima, a habilitação das licitantes se
com base nos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação especificada neste edital
 
11.3. Após solicitação do Pregoeiro no sistema, o licitante terá o prazo de 
necessário, dos documentos complementares, exclusivamente por meio do sistema, adequada ao último lance ofertado 
após a negociação de que trata o item 10 do edital
 
11.4. Excepcionalmente, quando necessário, à confirmação da veracidade dos documentos enviados
Pregoeiro poderá solicitar o encaminhamento dos documentos em original ou cópia autenticada, a serem enviados pelo 
licitante no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar  da data da solicitação, aos cuidados da Comissão de 
Licitações, informando o número do Pregão; o endereço para envio da documentação é: Rua 
Centro - Casimiro de Abreu/RJ. CEP: 28860
 
11.5. Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF ou, no caso de certid
vencidas para as quais não haja disponibilidade de consulta nos sítios emitentes, será exigido envio da documentação 
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Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema elet
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste edital. 

. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes
. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço com o valor 

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 

Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
praticados no mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração

O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao quadro de pessoal do Município de 
Abreu, para orientar sua decisão. 

Quando previsto no Termo de Referência, a licitante classificada em primeiro lugar poderá ser instada a apresentar 
amostra do produto cotado, para verificação de sua compatibilidade com a especificação do objeto dest
prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados a partir da sua notificação, de acordo com as condições prevista no 

. A amostra será analisada por representante da Secretaria Municipal Solicitante
acerca do produto apresentado, podendo, ainda, ser realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer 
outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada, conforme metodologia 

rência - ANEXO I. 
Será de responsabilidade das licitantes o custo do envio ao Município de Casimiro de Abreu,

para a avaliação e aprovação pelo setor competente. Da mesma forma, as licitantes se responsabilizam pela retirada 
as avaliadas e seu respectivo custo para a retirada no Município de Casimiro de Abreu

A proposta da licitante será desclassificada no caso da amostra ser reprovada, devendo a mesma ser notificada, 
para ciência do laudo e retirada da amostra respectiva. 

. A desclassificação da proposta, na forma prevista no subitem anterior, acarretará o consequente chamamento do 
segundo colocado, no item ou proposta correspondente. 

Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o pregoeiro 
solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação. 

Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 

. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada classificada

 

. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, o 
regoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou na futura participação, mediante consulta ao:

://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass), a fim de verificar a composição 
societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei n.º 8.666/93;

11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

11.1.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis. 
11.2. Efetuada a verificação referente ao item acima, a habilitação das licitantes será consultada por meio do SICAF, 
com base nos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação especificada neste edital

11.3. Após solicitação do Pregoeiro no sistema, o licitante terá o prazo de 02 (duas) horas
essário, dos documentos complementares, exclusivamente por meio do sistema, adequada ao último lance ofertado 

item 10 do edital 

11.4. Excepcionalmente, quando necessário, à confirmação da veracidade dos documentos enviados
Pregoeiro poderá solicitar o encaminhamento dos documentos em original ou cópia autenticada, a serem enviados pelo 
licitante no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar  da data da solicitação, aos cuidados da Comissão de 

s, informando o número do Pregão; o endereço para envio da documentação é: Rua 
Casimiro de Abreu/RJ. CEP: 28860-000. 

11.5. Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF ou, no caso de certid
vencidas para as quais não haja disponibilidade de consulta nos sítios emitentes, será exigido envio da documentação 
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Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, vedada a negociação em 

companhada pelas demais licitantes 
. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço com o valor 

al, inclusive financiamentos subsidiados ou 

Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
em a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 
O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao quadro de pessoal do Município de 

Quando previsto no Termo de Referência, a licitante classificada em primeiro lugar poderá ser instada a apresentar 
amostra do produto cotado, para verificação de sua compatibilidade com a especificação do objeto desta licitação, no 

de acordo com as condições prevista no 

Secretaria Municipal Solicitante, que emitirá laudo motivado 
acerca do produto apresentado, podendo, ainda, ser realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer 
outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada, conforme metodologia 

Município de Casimiro de Abreu, das amostras 
para a avaliação e aprovação pelo setor competente. Da mesma forma, as licitantes se responsabilizam pela retirada 

Município de Casimiro de Abreu. 
A proposta da licitante será desclassificada no caso da amostra ser reprovada, devendo a mesma ser notificada, 

. A desclassificação da proposta, na forma prevista no subitem anterior, acarretará o consequente chamamento do 

mpatibilidade de preço, o pregoeiro 

Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 

. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada classificada. 

. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, o 
regoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou na futura participação, mediante consulta ao: 

.gov.br/index.php/consultass), a fim de verificar a composição 
societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei n.º 8.666/93; 

inistrativa, mantido pelo Conselho 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

CEIS, no endereço eletrônico 

rá consultada por meio do SICAF, 
com base nos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação especificada neste edital 

02 (duas) horas, para envio de proposta e, se 
essário, dos documentos complementares, exclusivamente por meio do sistema, adequada ao último lance ofertado 

11.4. Excepcionalmente, quando necessário, à confirmação da veracidade dos documentos enviados eletronicamente, o 
Pregoeiro poderá solicitar o encaminhamento dos documentos em original ou cópia autenticada, a serem enviados pelo 
licitante no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar  da data da solicitação, aos cuidados da Comissão de 

s, informando o número do Pregão; o endereço para envio da documentação é: Rua Miguel Jorge, nº 100 – 

11.5. Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF ou, no caso de certidões 
vencidas para as quais não haja disponibilidade de consulta nos sítios emitentes, será exigido envio da documentação 
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via sistema Comprasnet, no prazo de 02
ser prorrogado, por igual período, mediante pedido tempestivo e justificado
 
11.5.1. Caso haja problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE DENTRO DO PRAZO, a 
documentação poderá ser enviada por e
 
11.6. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a abertura da sessão. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar
dias, contados de sua expedição. 
 
12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
 
12.1. A documentação relativa à capacidade jurídica
 
12.1.1. Cédula de Identidade; 

 
12.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;

 
12.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
administradores, ou; 

 
12.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de registro de ata de eleição 
da diretoria em exercício, ou; 

 
12.1.5. Decreto de autorização, em se t
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
 
12.2..A documentação relativa à qualificação técnica
 
12.2.1. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove o fornecimento de material compatíveis com o objeto desta licitação
12.2.1.1. Havendo dúvidas fundadas do Pregoeiro 
poderá exigir documentos que comprovem a contratação indicada, sob pena de inabilitação do licitante.
12.2.2. Boletim de Ocupação e Funcionamento da sede da licitante, expedido pelo serviço d
Municipal; 
 
12.3. Declarações e Documentos Complementares
 
12.3.1. Declaração do licitante, comprometendo
prazo constante no Edital e seus anexos, conforme modelo c
 
12.4. A documentação relativa à qualificação econômico
 
12.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede de pessoa jurídica. 
Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou pedido de 
homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no 
presente item, que o plano de recuperação já foi aprovad
12.4.1.1.Para as licitantes sediadas na cidade de Casimiro de Abreu/RJ, esta prova será feita mediante 
apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de Distribuição
12.3.1.2. Os licitantes sediados em outras Comarcas ou Estados deverão apresentar, juntamente com as 
Certidões exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária de sua Comarca, indicando quais os Cartórios 
ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de Falências e Recuperaç
patrimonial, dispensadas, nos casos que a própria Certidão de Falência e Recuperação Judicial ou de execução 
patrimonial conste como Cartório Único de Distribuição daquela Comarca.
 
12.5.  A documentação relativa à regularidade 
 
12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

 
12.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante; 
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via sistema Comprasnet, no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, podendo 
igual período, mediante pedido tempestivo e justificado 

11.5.1. Caso haja problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE DENTRO DO PRAZO, a 
documentação poderá ser enviada por e-mail para (cplcasimirodeabreurj@gmail.com), comunicando o fato ao pregoeiro.

11.6. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a abertura da sessão. 
lerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

capacidade jurídica consistirá em: 

12.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

12.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

12.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de registro de ata de eleição 

12.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

qualificação técnica consistirá em: 

Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove o fornecimento de material compatíveis com o objeto desta licitação

Havendo dúvidas fundadas do Pregoeiro em relação aos atestados de capacidade técnica apresentados, 
poderá exigir documentos que comprovem a contratação indicada, sob pena de inabilitação do licitante.

Boletim de Ocupação e Funcionamento da sede da licitante, expedido pelo serviço d

Declarações e Documentos Complementares: 

12.3.1. Declaração do licitante, comprometendo-se a prestar assistência técnica e manutenção dos Equipamentos pelo 
prazo constante no Edital e seus anexos, conforme modelo constante do anexo IX. 

. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede de pessoa jurídica. 
licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou pedido de 

homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no 
presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente

Para as licitantes sediadas na cidade de Casimiro de Abreu/RJ, esta prova será feita mediante 
apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de Distribuição 

em outras Comarcas ou Estados deverão apresentar, juntamente com as 
Certidões exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária de sua Comarca, indicando quais os Cartórios 
ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de Falências e Recuperaç

dispensadas, nos casos que a própria Certidão de Falência e Recuperação Judicial ou de execução 
patrimonial conste como Cartório Único de Distribuição daquela Comarca. 

regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 

.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF; 

.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
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após a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, podendo 

11.5.1. Caso haja problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE DENTRO DO PRAZO, a 
, comunicando o fato ao pregoeiro. 

11.6. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a abertura da sessão. 
lerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) 

12.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de 
acompanhado de documentos de eleição de seus 

12.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de registro de ata de eleição 

ratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove o fornecimento de material compatíveis com o objeto desta licitação; 

em relação aos atestados de capacidade técnica apresentados,     
poderá exigir documentos que comprovem a contratação indicada, sob pena de inabilitação do licitante. 

Boletim de Ocupação e Funcionamento da sede da licitante, expedido pelo serviço de Vigilância Sanitária 

se a prestar assistência técnica e manutenção dos Equipamentos pelo 

.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede de pessoa jurídica. 
licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou pedido de 

homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no 
o ou homologado pelo Juízo competente; 

Para as licitantes sediadas na cidade de Casimiro de Abreu/RJ, esta prova será feita mediante 
 

em outras Comarcas ou Estados deverão apresentar, juntamente com as 
Certidões exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária de sua Comarca, indicando quais os Cartórios 
ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de Falências e Recuperação Judicial, ou de execução 

dispensadas, nos casos que a própria Certidão de Falência e Recuperação Judicial ou de execução 

.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
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12.5.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal
ou certidão positiva com efeito de negativa relativa a tributos e 
regularidade com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 
8.212, de 24 de julho de 1991, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 02/10/2014;

 
12.5.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, 
da sede do licitante; 

 
12.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante.
 
12.5.5.1. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá constar regularidade com ISS

 
12.6. Para as empresas com sede no Município de Casimiro de Abreu, a regularidade com a Fazenda Municipal será 
realizada através da apresentação das Certidões Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos aos 
Tributos Municipais. 
 
12.6.1. Prova de Regularidade (CRF) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

 
12.6.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva de Débito
CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
de maio de 1943 e de acordo com a Lei Federal n.º 12.440/2011
 
12.6.3. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em obediência à Lei nº 
9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, para as licitantes 
sediadas fora do Estado do Rio de Janeiro, a certidão deverá ser emitida pelo órgão competente no Estado onde a firma 
tem sua sede ou Declaração firmada pelo licitante em cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 
da República, modelo Anexo IV deste Edital, de que 
ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, sob as penas da lei.
 
12.7. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanço provisórios, exceto nos casos de empresas ou sociedades com início das suas 
atividades no mesmo exercício em q
legislação pertinente em vigor; 
 
12.7.1. As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do Termo de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário do exe
competente, na forma da Lei. 
 
12.8. Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do 
ÍNDICES CONTÁBEIS previstos conforme ANEXO V
Habilitado pelo Conselho Regional de Contabilidade, sendo considerada inabilitada a empresa que não obtiver índice de 
liquidez corrente e liquidez geral e solvência geral, maiores ou iguais a 1,0
acuidade da execução do objeto a ser contratado tendo por objetivo a correta avaliação da situação financeira do 
licitante visando o devido cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.
 
12.9. Para as licitantes enquadradas na Instrução Normativa RFB nº 1.774/2017 que rege a Escrituração Contábil 
Digital (ECD), as demonstrações contábeis serão recebidas de acordo com a data limite vigente para a entrega de 
escrituração contábil digital, do Livro diário do exercíc
Escrituração Digital – SPED CONTÁBIL, sendo até o último dia útil do mês de julho do ano seguinte ao ano
a que se refere a escrituração. 
 
12.10.  O Microempreendedor Individual 
“b”, “b1” e “c”, em razão do §2º do artigo 1.179 do Código Civil, do artigo 18
da Lei n.º 8.666/93. 
 
12.11. A documentação relativa à declaração
 
12.11.1. Declaração firmada pela licitante nos termos do modelo que integra o 
não está incurso nas vedações previstas no artigo 9º, da Lei 8.666/93.
 
12.12. A documentação relativa à licitantes estra
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.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da certidão negativa de débitos 
ou certidão positiva com efeito de negativa relativa a tributos e contribuições federais, dívida ativa da União e 

s sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 
, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 02/10/2014;

.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, inclusive Dívida Ativa, relativos aos tributos de ICMS, 

.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante.

.5.1. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá constar regularidade com ISS

. Para as empresas com sede no Município de Casimiro de Abreu, a regularidade com a Fazenda Municipal será 
realizada através da apresentação das Certidões Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos aos 

.1. Prova de Regularidade (CRF) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços –

.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
de maio de 1943 e de acordo com a Lei Federal n.º 12.440/2011. 

o Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em obediência à Lei nº 
9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, para as licitantes 

e Janeiro, a certidão deverá ser emitida pelo órgão competente no Estado onde a firma 
Declaração firmada pelo licitante em cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 

deste Edital, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, sob as penas da lei. 

. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanço provisórios, exceto nos casos de empresas ou sociedades com início das suas 
atividades no mesmo exercício em que ocorrer o certame licitatório, podendo ser atualizados na forma prevista na 

.1. As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do Termo de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário do exercício apresentado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão 

. Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do 
ÍNDICES CONTÁBEIS previstos conforme ANEXO VII deste Edital, o qual deverá ser assinado por Profissional 
Habilitado pelo Conselho Regional de Contabilidade, sendo considerada inabilitada a empresa que não obtiver índice de 
liquidez corrente e liquidez geral e solvência geral, maiores ou iguais a 1,00 (um), considerando a complexidade e 
acuidade da execução do objeto a ser contratado tendo por objetivo a correta avaliação da situação financeira do 
licitante visando o devido cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

enquadradas na Instrução Normativa RFB nº 1.774/2017 que rege a Escrituração Contábil 
Digital (ECD), as demonstrações contábeis serão recebidas de acordo com a data limite vigente para a entrega de 
escrituração contábil digital, do Livro diário do exercício social, devidamente expedido pelo Sistema Público de 

SPED CONTÁBIL, sendo até o último dia útil do mês de julho do ano seguinte ao ano

.  O Microempreendedor Individual - MEI fica dispensado da apresentação dos documentos arrolados no item 11.3, 
“b”, “b1” e “c”, em razão do §2º do artigo 1.179 do Código Civil, do artigo 18-A, §1º, da LC N.º 123 e do artigo 31, inciso I 

declaração consistirá em: 

Declaração firmada pela licitante nos termos do modelo que integra o ANEXO III
não está incurso nas vedações previstas no artigo 9º, da Lei 8.666/93. 

licitantes estrangeiras consistirá em: 
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, consistente na apresentação da certidão negativa de débitos 
contribuições federais, dívida ativa da União e 

s sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 
, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 02/10/2014; 

, relativos aos tributos de ICMS, 

.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

.5.1. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá constar regularidade com ISS e Taxas. 

. Para as empresas com sede no Município de Casimiro de Abreu, a regularidade com a Fazenda Municipal será 
realizada através da apresentação das Certidões Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos aos 

– FGTS; 

.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
s Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º 

o Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em obediência à Lei nº 
9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, para as licitantes 

e Janeiro, a certidão deverá ser emitida pelo órgão competente no Estado onde a firma 
Declaração firmada pelo licitante em cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanço provisórios, exceto nos casos de empresas ou sociedades com início das suas 

ue ocorrer o certame licitatório, podendo ser atualizados na forma prevista na 

.1. As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do Termo de Abertura e 
rcício apresentado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão 

. Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do CÁLCULO DE 
I deste Edital, o qual deverá ser assinado por Profissional 

Habilitado pelo Conselho Regional de Contabilidade, sendo considerada inabilitada a empresa que não obtiver índice de 
0 (um), considerando a complexidade e 

acuidade da execução do objeto a ser contratado tendo por objetivo a correta avaliação da situação financeira do 

enquadradas na Instrução Normativa RFB nº 1.774/2017 que rege a Escrituração Contábil 
Digital (ECD), as demonstrações contábeis serão recebidas de acordo com a data limite vigente para a entrega de 

io social, devidamente expedido pelo Sistema Público de 
SPED CONTÁBIL, sendo até o último dia útil do mês de julho do ano seguinte ao ano-calendário 

ispensado da apresentação dos documentos arrolados no item 11.3, 
A, §1º, da LC N.º 123 e do artigo 31, inciso I 

ANEXO III deste edital, expressando que 
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12.12.1. A documentação de empresas estrangeiras deverá estar autenticada pelo Consulado Brasileiro do país de 
origem e integralmente traduzida por tradutor juramentado, devendo, ainda, ter representação legal no Brasil, com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente.
 
12.13 Serão inabilitada(s) a(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar qualquer documento relativo à habilitação ou 
apresentá-lo com prazo de validade vencido, caso não seja obs
 
12.14. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que estiver(em) sob processo de falência ou recuperação judicial, que não 
trouxerem, no momento da apresentação dos documentos, o plano de recuperação devidamente aprovado o
homologado pelo juízo competente e a(s) que estiver(em) cumprindo penalidades previstas no artigo 87, incisos III e IV 
da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.
 
12.15. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autenticidad
emitidos/apresentados. 
 
12.16.  Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a língua 
portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório d
Documentos. 
12.17.  Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e o respectivo endereço, inclusive para os casos de documentações de estabelecimentos matriz ou 
filial, exceto aqueles somente emitidos em nome da matriz.
12.18. . As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição
12.19. . Havendo alguma restrição na
será assegurado o prazo de 5  ( cinco)
for declarado vencedor do certame,
regularização da documentação, para
negativas ou positivas com efeito de certidão
12.19.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 12.18 implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Administração convocar os licitantes remanes
revogar a licitação. 
12.19.2. A Licitante vencedora que reiteradas vezes não apresentar a Regularidade fiscal atualizada e for comprovado 
que na data do certame a empresa estava regular c
a penalidade prevista no Artigo 7º da Lei 10.520/2002, também incorrerão nesta situação as empresas que solicitarem o 
benefício previstos no item 12.18 e não se manifestarem sobre a causa do 
no prazo previsto em Lei. 
12.20. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a 
ser dirigido ao Pregoeiro. 
12.21. Entende-se por tempestivo o requerimento a
12.22. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.
12.23. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para a realização do pregão, sendo que, na 
hipótese de inexistir nos documentos prazo expresso de sua validade, reputar
contados de sua expedição, exceto os documentos enumerados no
validades limitadas, porém, deverão estar regular conforme determina os órgãos expedidores.
12.24. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste título, será inabilitado e o Pregoei
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação da licitante seguinte, na ordem de classificação, até a seleção 
daquela que atenda ao Edital, e cujo ofertante, uma vez preenchidas as condições de habilitação, será declarado 
vencedor. 
12.25. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.
13. DO RECURSO 
 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo p
13.2. . Será concedido o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para o encaminhamento, por meio do sistema eletrônico, 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a apresentação das razões, intimadas a apresentar 
contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término do prazo do recorrente, sendo
vista dos autos 
13.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação do 
objeto da licitação ao vencedor, pelo pregoeiro.
13.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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.1. A documentação de empresas estrangeiras deverá estar autenticada pelo Consulado Brasileiro do país de 
origem e integralmente traduzida por tradutor juramentado, devendo, ainda, ter representação legal no Brasil, com 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente. 

Serão inabilitada(s) a(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar qualquer documento relativo à habilitação ou 
lo com prazo de validade vencido, caso não seja observado o subitem 11.3 do Edital.

. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que estiver(em) sob processo de falência ou recuperação judicial, que não 
trouxerem, no momento da apresentação dos documentos, o plano de recuperação devidamente aprovado o
homologado pelo juízo competente e a(s) que estiver(em) cumprindo penalidades previstas no artigo 87, incisos III e IV 
da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. 

. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autenticidad

Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a língua 
portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório d

Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e o respectivo endereço, inclusive para os casos de documentações de estabelecimentos matriz ou 

, exceto aqueles somente emitidos em nome da matriz. 
As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das ME/EPP/MEI (Certidões),

cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
e, prorrogável por igual período, a critério da a
a pagamento ou parcelamento do débito e para e

de certidão negativa; 
ularização da documentação, no prazo previsto no item 12.18 implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

. A Licitante vencedora que reiteradas vezes não apresentar a Regularidade fiscal atualizada e for comprovado 
que na data do certame a empresa estava regular com o ente federado emissor da certidão, poderá a PMCA/RJ aplicar 
a penalidade prevista no Artigo 7º da Lei 10.520/2002, também incorrerão nesta situação as empresas que solicitarem o 
benefício previstos no item 12.18 e não se manifestarem sobre a causa do impedimento da apresentação do documento 

A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a 

se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente concedidos.
A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
verão ter vigência até o dia previsto para a realização do pregão, sendo que, na 

hipótese de inexistir nos documentos prazo expresso de sua validade, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, 
contados de sua expedição, exceto os documentos enumerados nos itens 12.4.1 e 12.4.2, os quais não terão as 
validades limitadas, porém, deverão estar regular conforme determina os órgãos expedidores.

Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste título, será inabilitado e o Pregoei
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação da licitante seguinte, na ordem de classificação, até a seleção 
daquela que atenda ao Edital, e cujo ofertante, uma vez preenchidas as condições de habilitação, será declarado 

o o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 05 (cinco) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio. 

. Será concedido o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para o encaminhamento, por meio do sistema eletrônico, 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a apresentação das razões, intimadas a apresentar 

prazo, também via sistema, contado do término do prazo do recorrente, sendo

A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação do 
pelo pregoeiro. 

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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.1. A documentação de empresas estrangeiras deverá estar autenticada pelo Consulado Brasileiro do país de 
origem e integralmente traduzida por tradutor juramentado, devendo, ainda, ter representação legal no Brasil, com 

Serão inabilitada(s) a(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar qualquer documento relativo à habilitação ou 
ervado o subitem 11.3 do Edital. 

. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que estiver(em) sob processo de falência ou recuperação judicial, que não 
trouxerem, no momento da apresentação dos documentos, o plano de recuperação devidamente aprovado ou 
homologado pelo juízo competente e a(s) que estiver(em) cumprindo penalidades previstas no artigo 87, incisos III e IV 

. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autenticidade dos documentos 

Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a língua 
portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e o respectivo endereço, inclusive para os casos de documentações de estabelecimentos matriz ou 

As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

trabalhista das ME/EPP/MEI (Certidões), 
 momento em que o proponente 

a critério da administração pública, para 
ara emissão de eventuais certidões 

ularização da documentação, no prazo previsto no item 12.18 implicará decadência do direito à 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

centes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

. A Licitante vencedora que reiteradas vezes não apresentar a Regularidade fiscal atualizada e for comprovado 
om o ente federado emissor da certidão, poderá a PMCA/RJ aplicar 

a penalidade prevista no Artigo 7º da Lei 10.520/2002, também incorrerão nesta situação as empresas que solicitarem o 
impedimento da apresentação do documento 

A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a 

presentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente concedidos. 
A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 

verão ter vigência até o dia previsto para a realização do pregão, sendo que, na 
ão válidos por 90 (noventa) dias, 

s itens 12.4.1 e 12.4.2, os quais não terão as 
validades limitadas, porém, deverão estar regular conforme determina os órgãos expedidores. 

Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste título, será inabilitado e o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação da licitante seguinte, na ordem de classificação, até a seleção 
daquela que atenda ao Edital, e cujo ofertante, uma vez preenchidas as condições de habilitação, será declarado 

o o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 05 (cinco) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

. Será concedido o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para o encaminhamento, por meio do sistema eletrônico, 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a apresentação das razões, intimadas a apresentar 

prazo, também via sistema, contado do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação do 

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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13.5. Os itens para os quais não for interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados.
13.6. O recurso será dirigido ao Ordenador 
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê
devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do praz
do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. Declarada a vencedora (s) do certame, e não havendo manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer 
por parte das licitantes, o Pregoeiro registrará os preços
presente licitação, e será o resultado da licitação submetido à 
Abreu/Fundo Municipal de Saúde para o procedimento 
14.2. Caso venha (m) a ser interposto (s) recurso (s) e, uma vez julgado (s), será submetido à 
do Município de Casimiro de Abreu/Fundo Municipal de Saúde 
dos preços ofertados pelas licitantes vencedoras do objeto da presente licitação.
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
15.1.O Registro de Preços para prestação/aquisição dos serviços/produtos e/ou materiais ora licitados conforme as 
quantidades estimadas e especificações constantes no 
Casimiro de Abreu. 
 
15.2. Homologado o resultado da licitação, o 
quantidade de fornecedores a serem regis
(cinco) dias corridos, compareçam para assinatura da Ata de Registro de Preços, que publicada na Imprensa Oficial, 
terá efeito de compromisso de fornecimento por 12 (doze) meses, n
direito de futura contratação para o objeto ora homologado, sem prejuízos das disposições constantes neste Edital.
 
15.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 
de Casimiro de Abreu. 
 
15.4. É facultado ao Município de Casimiro de Abreu
Preços, nos prazos e condições estabelecidos no item anterior, convocar a licitante remanescente na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
15.5. .A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de regist
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando
 
15.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, estar regular para com o Fundo de Garantia por
Serviços (FGTS) e a Seguridade Social (INSS), sob pena de perda de condição essencial para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
 
15.7. Não será permitida a licitante contratada ceder total ou parcialmente, sub
ou em parte a prestação de serviços objeto dessa licitação, sob pena de sanções administrativas.
 
15.8. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à empresa que participar da 
licitação. Em nenhum caso o Município de Casimiro de Abreu
subcontratadas pelas licitantes. 
 
15.9. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante se obriga a cumprir na sua íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeita inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
 
15.10. A Ata de Registro de Preços será válida por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura 
conforme previsto no art. 11 do Decreto Municipal 1.626, de 08.08.
 
15.11. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante se obriga a cumprir na sua íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeita inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
 
15.12. A(s) licitante(s) vencedora(s), quando da solicitação efetiva do(s) material(ais), ou prestação de serviços, será 
emitida "Autorização Para Execução de Serviços/ Entrega" dentro do prazo de validade do Registro
15.13. A (s) licitante (s) vencedor (as) deverá(ã
serviço solicitado na referida "Autorização Para Execução de Serviços/Entrega"
de validade do Registro, sob pena das sanções legais cabíveis.
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Os itens para os quais não for interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados.
O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por intermédio do pregoeiro que poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir ao Ordenador de Despesas, 
devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contando 
do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade 

. Declarada a vencedora (s) do certame, e não havendo manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer 
registrará os preços ofertados pela (s) licitante (s) vencedora (s) do objeto da 

presente licitação, e será o resultado da licitação submetido à autoridade competente do Município de Casimiro de 
para o procedimento de homologação da licitação.  

Caso venha (m) a ser interposto (s) recurso (s) e, uma vez julgado (s), será submetido à 
do Município de Casimiro de Abreu/Fundo Municipal de Saúde para o procedimento de homologação e 

ofertados pelas licitantes vencedoras do objeto da presente licitação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro de Preços para prestação/aquisição dos serviços/produtos e/ou materiais ora licitados conforme as 
ificações constantes no ANEXO I visam a futuras contratações pelo 

Homologado o resultado da licitação, o Município de Casimiro de Abreu, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará as licitantes vencedoras, para que, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos, compareçam para assinatura da Ata de Registro de Preços, que publicada na Imprensa Oficial, 
terá efeito de compromisso de fornecimento por 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas, sob pena de decair do 
direito de futura contratação para o objeto ora homologado, sem prejuízos das disposições constantes neste Edital.

O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 

Município de Casimiro de Abreu, quando a licitante vencedora não 
Preços, nos prazos e condições estabelecidos no item anterior, convocar a licitante remanescente na ordem de 

A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de Preços, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital.

A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, estar regular para com o Fundo de Garantia por
Serviços (FGTS) e a Seguridade Social (INSS), sob pena de perda de condição essencial para a assinatura da Ata de 

15.7. Não será permitida a licitante contratada ceder total ou parcialmente, sub-rogar, sub
ou em parte a prestação de serviços objeto dessa licitação, sob pena de sanções administrativas.

15.8. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à empresa que participar da 
Município de Casimiro de Abreu negociará com entidades representadas ou 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante se obriga a cumprir na sua íntegra, todas as 
ujeita inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

15.10. A Ata de Registro de Preços será válida por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura 
conforme previsto no art. 11 do Decreto Municipal 1.626, de 08.08.2019. 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante se obriga a cumprir na sua íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeita inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

licitante(s) vencedora(s), quando da solicitação efetiva do(s) material(ais), ou prestação de serviços, será 
emitida "Autorização Para Execução de Serviços/ Entrega" dentro do prazo de validade do Registro

A (s) licitante (s) vencedor (as) deverá(ão), obrigatoriamente, entregar a totalidade do material/ prestar o 
"Autorização Para Execução de Serviços/Entrega" no subitem anterior, 

, sob pena das sanções legais cabíveis. 
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Os itens para os quais não for interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados. 
de Despesas, por intermédio do pregoeiro que poderá reconsiderar sua 

lo subir ao Ordenador de Despesas, 
o de 5 (cinco) dias úteis, contando 

. Declarada a vencedora (s) do certame, e não havendo manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer 
ofertados pela (s) licitante (s) vencedora (s) do objeto da 

autoridade competente do Município de Casimiro de 

Caso venha (m) a ser interposto (s) recurso (s) e, uma vez julgado (s), será submetido à autoridade competente 
para o procedimento de homologação e registro 

O Registro de Preços para prestação/aquisição dos serviços/produtos e/ou materiais ora licitados conforme as 
visam a futuras contratações pelo Município de 

, respeitada a ordem de classificação e a 
trados, convocará as licitantes vencedoras, para que, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias corridos, compareçam para assinatura da Ata de Registro de Preços, que publicada na Imprensa Oficial, 
as condições estabelecidas, sob pena de decair do 

direito de futura contratação para o objeto ora homologado, sem prejuízos das disposições constantes neste Edital. 

O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Município 

, quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de 
Preços, nos prazos e condições estabelecidos no item anterior, convocar a licitante remanescente na ordem de 

ro de Preços, dentro do prazo estabelecido, 
se às penalidades previstas neste Edital. 

A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, estar regular para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços (FGTS) e a Seguridade Social (INSS), sob pena de perda de condição essencial para a assinatura da Ata de 

rogar, sub-contratar ou transferir em todo 
ou em parte a prestação de serviços objeto dessa licitação, sob pena de sanções administrativas. 

15.8. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à empresa que participar da 
negociará com entidades representadas ou 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante se obriga a cumprir na sua íntegra, todas as 
ujeita inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

15.10. A Ata de Registro de Preços será válida por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante se obriga a cumprir na sua íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeita inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

licitante(s) vencedora(s), quando da solicitação efetiva do(s) material(ais), ou prestação de serviços, será 
emitida "Autorização Para Execução de Serviços/ Entrega" dentro do prazo de validade do Registro. 

o), obrigatoriamente, entregar a totalidade do material/ prestar o 
no subitem anterior, dentro do prazo 
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15.13.1. O prazo a que se refere o subitem anterior começará a contar a partir do recebimento da 
Para Execução de Serviços/Entrega. 
 
15.14. A existência de preços registrados não obriga o 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específicas para a aquisição de produtos e/ou materiais ora 
licitado, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 
15.15. Quando da licitação específica para a prestação dos serviços ora licitados, resultar preço igual ou superior ao 
registrado, deverá o Fundo Municipal de Saúde,
da Ata de Registro de Preços. 
 
15.16. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada e estendida a qualquer Órgão Público ou 
Entidade da Administração do Município de Casimiro de Abreu (Secretarias e demais integrantes da Administração 
Pública Indireta), que não tenha participado do c
gerenciador da Ata de Registro de Preços
 
15.17. O(s) Órgão(aos) Público(s) e/ou Entidade(s) da Administração que não participar 
que desejar (em)fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá (ão) manifestar seu interesse junto ao 
gerenciador da Ata de Registro de Preços
serem praticados, obedecidos a ordem de classificação.
 
15.18.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não pelo fornecimento a outros Órgãos Públicos e/ou Entida
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
15.19. As aquisições adicionais a que se refere o subitem anterior não poderão exceder por Órgã
Entidades da Administração, a 50% (cinquenta  por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 
15.20. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independente do número de órgãos que aderirem.
 
15.21. Os preços registrados e suas atualizações serão publicados na impressa oficial e no site da Prefeitura Municipal 
de Casimiro de Abreu trimestralmente. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
16.1. Os pagamentos serão efetuados pelo 
Saúde - FMS em moeda corrente nacional, 
Definitivo dos materiais/serviços, na forma do item 18.
 
16.1.1. O pagamento só será liquidado após a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e a comprovação 
de regularidade fiscal junto ao INSS e ao FGTS;
 
16.2. A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de 
pagamento nos termos previstos no artigo 78 inciso XV da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores.
16.3. Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor 
mês, calculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do adimplemento da obrigação e a data do 
efetivo pagamento. No caso de antecipação do pagamento, o valor devido sofrerá desconto à taxa de 0,5
calculado pro rata die entre a data do efetivo pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação.
 
16.4. A contratante estará eximida de cumprir os itens relativos às compensações financeiras nos casos em que a 
contratada houver concorrido direta ou indiretamente para a ocorrência do atraso.
 
17. DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS
 
17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis;
 
17.2. A revisão dos preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por iniciativa 
da Administração, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços 
dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da A
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial, nos termos dos Decretos Municipais n.º 1626/2019 e nº 1827/2020;
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prazo a que se refere o subitem anterior começará a contar a partir do recebimento da 

15.14. A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde a firmar as contratações que deles 
se a realização de licitação específicas para a aquisição de produtos e/ou materiais ora 

licitado, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

ica para a prestação dos serviços ora licitados, resultar preço igual ou superior ao 
Fundo Municipal de Saúde, revogá-la no interesse público e processar a aquisição por intermédio 

o de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada e estendida a qualquer Órgão Público ou 
Entidade da Administração do Município de Casimiro de Abreu (Secretarias e demais integrantes da Administração 
Pública Indireta), que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, desde que devidamente comprovada a vantagem em sua utilização.

15.17. O(s) Órgão(aos) Público(s) e/ou Entidade(s) da Administração que não participar 
que desejar (em)fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá (ão) manifestar seu interesse junto ao 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preço
serem praticados, obedecidos a ordem de classificação. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não pelo fornecimento a outros Órgãos Públicos e/ou Entida
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

15.19. As aquisições adicionais a que se refere o subitem anterior não poderão exceder por Órgã
Entidades da Administração, a 50% (cinquenta  por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

15.20. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
ntitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independente do número de órgãos que aderirem.

15.21. Os preços registrados e suas atualizações serão publicados na impressa oficial e no site da Prefeitura Municipal 
mestralmente.  

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos serão efetuados pelo Município de Casimiro de Abreu, por intermédio do Fundo Municipal de 
em moeda corrente nacional, em 30 dias corridos, contados da emissão do Termo de Receb

Definitivo dos materiais/serviços, na forma do item 18. 

16.1.1. O pagamento só será liquidado após a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e a comprovação 
de regularidade fiscal junto ao INSS e ao FGTS; 

uspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de 
pagamento nos termos previstos no artigo 78 inciso XV da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores.
16.3. Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será acrescido de taxa de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do adimplemento da obrigação e a data do 
efetivo pagamento. No caso de antecipação do pagamento, o valor devido sofrerá desconto à taxa de 0,5
calculado pro rata die entre a data do efetivo pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação.

16.4. A contratante estará eximida de cumprir os itens relativos às compensações financeiras nos casos em que a 
ver concorrido direta ou indiretamente para a ocorrência do atraso. 

17. DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS 

Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis;

s em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por iniciativa 
da Administração, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços 
dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo 

o no site oficial, nos termos dos Decretos Municipais n.º 1626/2019 e nº 1827/2020;

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 052/2021 
RUBRICA _____ FLS _____ 

prazo a que se refere o subitem anterior começará a contar a partir do recebimento da Autorização 

a firmar as contratações que deles 
se a realização de licitação específicas para a aquisição de produtos e/ou materiais ora 

licitado, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

ica para a prestação dos serviços ora licitados, resultar preço igual ou superior ao 
la no interesse público e processar a aquisição por intermédio 

o de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada e estendida a qualquer Órgão Público ou 
Entidade da Administração do Município de Casimiro de Abreu (Secretarias e demais integrantes da Administração 

ertame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão/entidade 
, desde que devidamente comprovada a vantagem em sua utilização. 

15.17. O(s) Órgão(aos) Público(s) e/ou Entidade(s) da Administração que não participar (em) do registro de preços, e 
que desejar (em)fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá (ão) manifestar seu interesse junto ao órgão/entidade 

, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não pelo fornecimento a outros Órgãos Públicos e/ou Entidades da Administração, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

15.19. As aquisições adicionais a que se refere o subitem anterior não poderão exceder por Órgão Público e/ou 
Entidades da Administração, a 50% (cinquenta  por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

15.20. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
ntitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independente do número de órgãos que aderirem. 

15.21. Os preços registrados e suas atualizações serão publicados na impressa oficial e no site da Prefeitura Municipal 

, por intermédio do Fundo Municipal de 
contados da emissão do Termo de Recebimento 

16.1.1. O pagamento só será liquidado após a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e a comprovação 

uspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de 
pagamento nos termos previstos no artigo 78 inciso XV da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores. 

devido será acrescido de taxa de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do adimplemento da obrigação e a data do 
efetivo pagamento. No caso de antecipação do pagamento, o valor devido sofrerá desconto à taxa de 0,5% ao mês, 
calculado pro rata die entre a data do efetivo pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação. 

16.4. A contratante estará eximida de cumprir os itens relativos às compensações financeiras nos casos em que a 

Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis; 

s em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por iniciativa 
da Administração, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços 

ta promover as necessárias modificações, compondo novo 
o no site oficial, nos termos dos Decretos Municipais n.º 1626/2019 e nº 1827/2020; 
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17.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, o Fundo Municipal d
vencedora para, após negociação, redefinir os preços e alterar a Ata de Registro de Preços.
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
 
18.1. O prazo, local e condições de execução estão definidos no 
 
19. DAS PENALIDADES 
 
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o município e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
19.1.1. Ressalvados os casos de força
em multa quando houver atraso na prestação
19.2. O valor da multa será calculado à razão
19.3. Pela inobservância das especificações
do presente instrumento a multa será de
19.4 . Outras faltas cometidas pela CONTRATADA
por cento) sobre o valor do contrato por infração;
19.5. As multas impostas à CONTRATADA
dos serviços; 
19.6. À CONTRATADA, assiste o direito
horas, contados da data da notificação 
ou não a multa. 
19.7. Sem prejuízo das perdas e danos
CONTRATADA, pela inexecução total ou
19.7.1. Advertência; 
19.7.2. Multa administrativa graduável 
podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente
19.7.3. Suspensão temporária de participação
superior a  05 (cinco) anos; 
19.7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
que será concedida sempre que a CONTRATADA
prazo de sanção aplicada no inciso anterior;
19.8. Os atos de aplicação de sanção serão
19.9. A CONTRATADA deverá efetuar
unilateral do Contrato; 
19.10. É facultada a defesa prévia da
autoridade competente, no prazo de 05
sanção; 
19.11. Parágrafo Único – As penas 
competente. 
19.12. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
conforme o caso, bem como no Portal da Transparência do Município e no Sicaf
 
19.13. As sanções previstas no subitem 19.1 implicarão no descredenciamento do fornecedor
 
20. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO:
 
20.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justi
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, devendo em ambos os casos a decisão estar 
devidamente fundamentada no processo.
 
20.2. O Órgão ou entidade que realizar o registro de preços deverá criar sistema
de material ou serviço não ultrapasse as quantidades máximas estabelecidas no edital.
  
20.3. O Órgão ou entidade realizadora do Registro de Preços disponibilizará no site oficial do Município de Casimiro de 
Abreu os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.
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Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, o Fundo Municipal d
vencedora para, após negociação, redefinir os preços e alterar a Ata de Registro de Preços.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

O prazo, local e condições de execução estão definidos no Termo de Referência (Anexo I)

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o município e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de 

nco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

força maior, devidamente comprovado a Juízo do Município,
prestação dos serviços objeto do presente contrato; 

razão de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre valor do
especificações ou pela prática de irregularidades ou omissões na execução

de 10% (dez por cento), sobre valor do contrato; 
CONTRATADA sem que seja prevista penalidade para

infração; 
CONTRATADA em decorrência desse Contrato serão solvidas por ela

direito de solicitar reconsideração por escrito ao município, no
 recebida, que será decidida pela autoridade competente

danos e das multas cabíveis nos termos da Lei Civil,
ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento,

 conforme a gravidade da infração e no valor vigente
podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente a 10% (dez por cento) do valor

participação em Licitação e impedimento de contratação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes
anterior; 

serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa
efetuar o pagamento da multa dentro de 48 (quarenta e oito) horas,

da CONTRATADA no respectivo Processo Administrativo, solicitado
05 (cinco) dias úteis que será decidida pela mesma 

 acima referidas serão propostas pela fiscalização

registradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
conforme o caso, bem como no Portal da Transparência do Município e no Sicaf. 

As sanções previstas no subitem 19.1 implicarão no descredenciamento do fornecedor

20. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO: 

. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justi

la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, devendo em ambos os casos a decisão estar 
devidamente fundamentada no processo. 

O Órgão ou entidade que realizar o registro de preços deverá criar sistema de controle, a fim de que a solicitação 
de material ou serviço não ultrapasse as quantidades máximas estabelecidas no edital. 

O Órgão ou entidade realizadora do Registro de Preços disponibilizará no site oficial do Município de Casimiro de 
s preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 052/2021 
RUBRICA _____ FLS _____ 

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, o Fundo Municipal d Saúde convocará a empresa 
vencedora para, após negociação, redefinir os preços e alterar a Ata de Registro de Preços. 

(Anexo I). 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o município e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de 

nco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

Município, a CONTRATADA incorrerá 

sobre valor do contrato; 
na execução dos serviços objeto 

para o caso, a multa será de 2% (dois 

por ela na ocasião do pagamento 

município, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
competente em 5 (cinco) dias, relevando 

Civil, o Município poderá impor à 
instrumento, as seguintes sanções: 

vigente à data de sua imposição, não 
valor do Contrato; 

 com o Município, por período não 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
autoridade que aplicou a penalidade, 
resultantes e depois de decorrido o 

na imprensa local; 
oito) horas, sob pena de rescisão 

Administrativo, solicitado por escrito à 
 autoridade, relevando ou não a 

fiscalização e impostas pela autoridade 

registradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 

As sanções previstas no subitem 19.1 implicarão no descredenciamento do fornecedor no Sicaf. 

. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, devendo em ambos os casos a decisão estar 

de controle, a fim de que a solicitação 

O Órgão ou entidade realizadora do Registro de Preços disponibilizará no site oficial do Município de Casimiro de 
s preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 
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20.4. O Órgão ou entidade que realizar o registro de preços deverá publicar trimestralmente, durante a vigência da ata 
de registro de preços, os preços registrados na imprensa oficial e no site da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu.
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1. Será admitida a assinatura digital nos documentos a que se referem o presente edital e seus anexos, mediante 
uso de certificado digital ICP-Brasil. 

 
21.2. Qualquer pedido de esclarecimento, providências ou impugnações deverá ser enviado ao pregoeiro através dos 
seguintes meios:  
 
21.2.1. Eletrônico, no endereço: cplcasimirodeabreurj@gmail.com
esclarecimentos e até 03 (três) dias antes para pedido de impugnações da data fixada para a abertura da sessão 
pública, ou; 
 
21.2.2. Escrito encaminhado ao Protocolo Geral da Prefeitura 
Anchieta, nº 234, Centro, Casimiro de Abreu/RJ, Cep: 28860
domingos e feriados, até 03 (três) dias dia
de impugnações da data fixada para a abertura da sessão pública.
 
21.3. As licitantes poderão utilizar dos seguintes meios de comunicação para obter informações e esclarecimentos
contato telefônico n.º (22) 2778-9808. 

 
21.4. Caberá ao Pregoeiro responder às impugnações interpostas. 

 
21.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos solicitados serão disponibilizados nos endereços eletrônicos 
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br, para conhecimento geral e dos interessados em participar da licitação. 

 
21.6. O Pregoeiro e Equipe de Apoio terão 
esclarecimentos e impugnações efetuados na forma do subitem 22.2.

 
21.7. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas. 

 
21.8. A cada esclarecimento e/ou manifestação por escrito do Pregoeiro e Equipe de Apoio será atribuído um número 
seqüencial, a partir do número 01 (um), incorporando

 
21.9. É facultada ao pregoeiro e à autor
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das 
especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edi
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da documentação de habilitação. 

 
21.10. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de l
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
21.11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão poderá 
ser suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço eletrônico utilizado para 
divulgação.  

 
21.12. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse público fundado 
em fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame, se constatado vício no seu processamento.

 
21.13. Os dispositivos que se referem à microempresa aplicam
(MEI), nos termos do §2º, art. 18-E, da Lei Complementar n

 
22.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir

 
21.15. O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos ende
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou 

 
21.16. A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos 
da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.
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. O Órgão ou entidade que realizar o registro de preços deverá publicar trimestralmente, durante a vigência da ata 
registrados na imprensa oficial e no site da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu.

21.1. Será admitida a assinatura digital nos documentos a que se referem o presente edital e seus anexos, mediante 

21.2. Qualquer pedido de esclarecimento, providências ou impugnações deverá ser enviado ao pregoeiro através dos 

cplcasimirodeabreurj@gmail.com, até às 17hs de (03) três dias úteis para pedido de 
esclarecimentos e até 03 (três) dias antes para pedido de impugnações da data fixada para a abertura da sessão 

to encaminhado ao Protocolo Geral da Prefeitura -  aos cuidados do Pregoeiro, no endereço Rua Padre 
Anchieta, nº 234, Centro, Casimiro de Abreu/RJ, Cep: 28860-000, das 09h às 17h, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, até 03 (três) dias dias úteis para pedido de esclarecimentos e até 03 (três) dias antes para pedido 
de impugnações da data fixada para a abertura da sessão pública. 

21.3. As licitantes poderão utilizar dos seguintes meios de comunicação para obter informações e esclarecimentos
 

21.4. Caberá ao Pregoeiro responder às impugnações interpostas.  

21.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos solicitados serão disponibilizados nos endereços eletrônicos 
v.br ou http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br

www.comprasgovernamentais.gov.br, para conhecimento geral e dos interessados em participar da licitação. 

21.6. O Pregoeiro e Equipe de Apoio terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para responder os pedidos de 
esclarecimentos e impugnações efetuados na forma do subitem 22.2. 

21.7. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

21.8. A cada esclarecimento e/ou manifestação por escrito do Pregoeiro e Equipe de Apoio será atribuído um número 
seqüencial, a partir do número 01 (um), incorporando-se ao processo administrativo. 

21.9. É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das 
especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da documentação de habilitação. 

21.10. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de l
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

21.11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão poderá 
suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço eletrônico utilizado para 

21.12. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse público fundado 
idamente comprovado, ou anular o certame, se constatado vício no seu processamento.

21.13. Os dispositivos que se referem à microempresa aplicam-se, extensivamente, ao Microempreendedor Individual 
E, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

22.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir

21.15. O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos ende
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br e  www.comprasnet.gov.br

21.16. A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente Edital, seus ANEXOS e 
da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. 
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. O Órgão ou entidade que realizar o registro de preços deverá publicar trimestralmente, durante a vigência da ata 
registrados na imprensa oficial e no site da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu. 

21.1. Será admitida a assinatura digital nos documentos a que se referem o presente edital e seus anexos, mediante 

21.2. Qualquer pedido de esclarecimento, providências ou impugnações deverá ser enviado ao pregoeiro através dos 

, até às 17hs de (03) três dias úteis para pedido de 
esclarecimentos e até 03 (três) dias antes para pedido de impugnações da data fixada para a abertura da sessão 

aos cuidados do Pregoeiro, no endereço Rua Padre 
000, das 09h às 17h, diariamente, exceto aos sábados, 

s úteis para pedido de esclarecimentos e até 03 (três) dias antes para pedido 

21.3. As licitantes poderão utilizar dos seguintes meios de comunicação para obter informações e esclarecimentos: 

21.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos solicitados serão disponibilizados nos endereços eletrônicos 
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br e 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para conhecimento geral e dos interessados em participar da licitação.  

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para responder os pedidos de 

21.7. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

21.8. A cada esclarecimento e/ou manifestação por escrito do Pregoeiro e Equipe de Apoio será atribuído um número 

idade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das 

tal e seus anexos, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da documentação de habilitação.  

21.10. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

21.11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão poderá 
suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço eletrônico utilizado para 

21.12. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse público fundado 
idamente comprovado, ou anular o certame, se constatado vício no seu processamento. 

se, extensivamente, ao Microempreendedor Individual 
.º 123, de 14 de dezembro de 2006.  

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  

21.15. O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos endereços eletrônicos 
www.comprasnet.gov.br. 

termos do presente Edital, seus ANEXOS e 
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21.17. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá solicitar, da(s) licitante(s) que apresentar (em) a(s) proposta(s) de menor 
valor, o detalhamento dos seus custos, de modo a

 
21.18. Para conhecimento dos interessados expede
será publicado na Imprensa Oficial e endereços eletrônicos 
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br

 
21.19. A sessão pública do pregão eletrônico poderá ser assistida por quaisquer interessados na
de Pregão na sede da Prefeitura -  
previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.º 2.888/07.

 
21.20. O mês de apresentação da proposta será considerado como mês de referência dos preços propostos.

 
21.21 Os casos omissos ou situações não explicitadas neste instrumento serão decididos pela Administração, segundo 
as disposições da Lei Federal n.º 10520/02, no Decreto Municipal n.º 1626/2019 e Decreto Municipal n.º 1827/2020 e 
suas alterações posteriores, aplicando
alterações, e demais regulamentos e normas administrativas que passam a fazer parte deste Edital, independente de 
transcrições.  
21.22. Para a execução do objeto deste Edital, nenhuma d
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeir
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
22.. DA DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA EM ANEXO
22.1. A documentação a seguir, faz parte integrante deste Edital.
 

• ANEXO I – Termo de Referência
• ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 
• ANEXO III – Declaração Relativa a não Veda
• ANEXO IV –( Modelo) Declaração de Menor Empregado
• ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços
• ANEXO VI – Termo de Adesão a Ata de Registro de Preços
• ANEXO VII – Análise Econômico
• ANEXO VIII – Minuta Contratual 
• ANEXO IX – (modelo) Declaração de 

 
23. DO FORO 
23.11. Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu, Estado do Rio de Janeiro, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 
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21.17. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá solicitar, da(s) licitante(s) que apresentar (em) a(s) proposta(s) de menor 
valor, o detalhamento dos seus custos, de modo a esclarecer quaisquer dúvidas existentes. 

21.18. Para conhecimento dos interessados expede-se o presente Edital, do qual será extraído um resumo que 
será publicado na Imprensa Oficial e endereços eletrônicos http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br e www.comprasnet.gov.br. 

21.19. A sessão pública do pregão eletrônico poderá ser assistida por quaisquer interessados na
  situado na Rua Miguel Jorge, nº 100, Centro, Casimiro de Abreu/RJ

previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.º 2.888/07. 

21.20. O mês de apresentação da proposta será considerado como mês de referência dos preços propostos.

s omissos ou situações não explicitadas neste instrumento serão decididos pela Administração, segundo 
as disposições da Lei Federal n.º 10520/02, no Decreto Municipal n.º 1626/2019 e Decreto Municipal n.º 1827/2020 e 
suas alterações posteriores, aplicando-se, de forma subsidiária o que dispõe a Lei Federal n.º 8666/93 e suas 
alterações, e demais regulamentos e normas administrativas que passam a fazer parte deste Edital, independente de 

21.22. Para a execução do objeto deste Edital, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeir
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

 

22.. DA DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA EM ANEXO 
A documentação a seguir, faz parte integrante deste Edital. 

Termo de Referência 
Modelo de Proposta de Preços  
Declaração Relativa a não Vedação 
( Modelo) Declaração de Menor Empregado 
Minuta da Ata de Registro de Preços 
Termo de Adesão a Ata de Registro de Preços 

conômico-Financeira  
 

ão de Assistência Técnica 

Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu, Estado do Rio de Janeiro, para solucionar quaisquer 

Casimiro de Abreu, 27 de maio de 2021. 
 
 

Vinicius de Oliveira Pinto 
Secretária de Governo 

Port. 32/2021 
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21.17. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá solicitar, da(s) licitante(s) que apresentar (em) a(s) proposta(s) de menor 
esclarecer quaisquer dúvidas existentes.  

se o presente Edital, do qual será extraído um resumo que 
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou 

21.19. A sessão pública do pregão eletrônico poderá ser assistida por quaisquer interessados na sala da Comissão 
, Centro, Casimiro de Abreu/RJ, conforme 

21.20. O mês de apresentação da proposta será considerado como mês de referência dos preços propostos. 

s omissos ou situações não explicitadas neste instrumento serão decididos pela Administração, segundo 
as disposições da Lei Federal n.º 10520/02, no Decreto Municipal n.º 1626/2019 e Decreto Municipal n.º 1827/2020 e 

se, de forma subsidiária o que dispõe a Lei Federal n.º 8666/93 e suas 
alterações, e demais regulamentos e normas administrativas que passam a fazer parte deste Edital, independente de 

as partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu, Estado do Rio de Janeiro, para solucionar quaisquer 
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1.  OBJETO: 

 
1.1 Aquisição de água mineral, sem gás, galão plástico não retornável 20 litros, e água mineral, sem gás, galão 

plástico retornável 20 litros para atender as necessida
Coordenações da Secretaria Municipal de Saúde.
 

 
2. CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS: 

 
2.1 . O objeto se classifica como bem comum, nos termos do art. 1º da lei 10.520.2002, com padrão de 

desempenho e qualidade objet
Referência. 

 
3. LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA

 
3.1. A contratação será por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico pelo sistema de Registro de 
Preços. 
3.2. O tipo de licitação é o menor preço.
3.3 A adjudicação será por item. 
 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1. As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na dotação orçamentária:
4.2. Programa de Trabalho: 10.301.0065.2.099, 10.122.0072.2.008, 10.301.00
4.3. Elemento de despesa: 3.3.90.30.99.00
4.4. CR: Consoante orçamento vigente
4.5 . Fonte de Recurso: Consoante orçamento vigente
 

5 . JUSTIFICATIVA 
 

               5.1.  Justifica-se o referido pedido devido à necessidade de 
aos funcionários e pacientes na Secretaria de Saúde, Coordenações, Departamentos e Unidades de Saúde. Cabe 
ressaltar que serão atendidas 23 unidades e departamentos desta secretaria. O quantitativo solicitado é
tendo em vista a média de consumo mensal, podendo variar de acordo com a demanda de cada unidade ou 
departamento, conforme Anexo I.  
                5.2.  Considerando ainda que é obrigação do gestor oferecer condições mínimas e dignas para aten
dos pacientes e de seus funcionários; 

 
 
6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA
 
 

01 

Água mineral, sem 
gás, galão plástico 
retornável, 20 litros 

 
Unidade

 
 

02 

Água mineral, sem 
gás, galão plástico 
não retornável, 20 
litros – VASILHAME 
COM ÁGUA 

 
Unidade 

 
7. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de água mineral, sem gás, galão plástico não retornável 20 litros, e água mineral, sem gás, galão 
plástico retornável 20 litros para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, Departamentos, 
Coordenações da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS:  

. O objeto se classifica como bem comum, nos termos do art. 1º da lei 10.520.2002, com padrão de 
desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações contidas no Termo de 

LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA 

3.1. A contratação será por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico pelo sistema de Registro de 

or preço. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

4.1. As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na dotação orçamentária:
4.2. Programa de Trabalho: 10.301.0065.2.099, 10.122.0072.2.008, 10.301.0065.2.526 e 10.302.0071.2.101
4.3. Elemento de despesa: 3.3.90.30.99.00 
4.4. CR: Consoante orçamento vigente 
4.5 . Fonte de Recurso: Consoante orçamento vigente 

se o referido pedido devido à necessidade de fornecer água mineral própria para o consumo, 
aos funcionários e pacientes na Secretaria de Saúde, Coordenações, Departamentos e Unidades de Saúde. Cabe 
ressaltar que serão atendidas 23 unidades e departamentos desta secretaria. O quantitativo solicitado é
tendo em vista a média de consumo mensal, podendo variar de acordo com a demanda de cada unidade ou 

5.2.  Considerando ainda que é obrigação do gestor oferecer condições mínimas e dignas para aten
 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO 
ESTIMADO 

 

MEMÓRIA DE CALCULO

 
Unidade 

 
3000 

8,50 C

variar conforme demanda
 

Unidade  
 

100  
18,80 

 
Consumo estimado de 08 

variar conforme demanda

RAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
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Aquisição de água mineral, sem gás, galão plástico não retornável 20 litros, e água mineral, sem gás, galão 
des das Unidades Básicas de Saúde, Departamentos, 

. O objeto se classifica como bem comum, nos termos do art. 1º da lei 10.520.2002, com padrão de 
ivamente definidos por meio de especificações contidas no Termo de 

3.1. A contratação será por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico pelo sistema de Registro de 

4.1. As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na dotação orçamentária: 
65.2.526 e 10.302.0071.2.101 

fornecer água mineral própria para o consumo, 
aos funcionários e pacientes na Secretaria de Saúde, Coordenações, Departamentos e Unidades de Saúde. Cabe 
ressaltar que serão atendidas 23 unidades e departamentos desta secretaria. O quantitativo solicitado é elaborado 
tendo em vista a média de consumo mensal, podendo variar de acordo com a demanda de cada unidade ou 

5.2.  Considerando ainda que é obrigação do gestor oferecer condições mínimas e dignas para atendimento 

MEMÓRIA DE CALCULO 

Consumo estimado de 250 
unidades/mês podendo 

variar conforme demanda 
Consumo estimado de 08 
unidades/mês podendo 

variar conforme demanda 
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7.1. Prazo de entrega: 
 
7.1.1 – O prazo de atendimento será de 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do Contrato, da respectiva 
emissão da Ordem de Fornecimento e da retirada da Nota de Empenho. 
 
7.2. Local de entrega: 
 
7.2.1. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Departamento de Patrimônio e Almoxarifado do Fundo 
Municipal de Saúde, situado na Rua Franklin José dos Santos, nº 271 
a sexta-feira, no horário de 9h as 11h e/ou de 13h as 16h. 
 
7.3. Condições de entrega: 
 
7.3.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a s especificações constantes neste Termo de Referência e
 
7.3.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a 
contar da Notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízos da aplicação das penalidades.
 
7.3.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
circunstanciado.  
 
7.3.4. Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.
 
7.3.5. Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas 
de frete e seguro de entrega dos materiais a serem substituídos. 
 
7.3.6. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagem própria para cada material
 
7.3.7. O órgão solicitantes reserva-se no direito de impugnar os produtos entregues, se esses não estiverem de acordo 
com as especificações técnicas deste Termo de Referência.
 
7.3.8. Somente será permitido produto novo de acordo com o especificado, não
produto defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.  

 

     8 - PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 
 

8.1 -Os produtos deverão ter garantia de 12 (meses) meses ou 
maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade de se 
prever ainda que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva data de 
entrega, devendo a contratada, após a c
corridos, as devidas correções; 

8.2- A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na 
Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de

 
9 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

 
9.1 - Caberá ao fiscal do Contrato, receber o bem de consumo, acompanhar e anotar em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato e determin
falhas e/ou defeitos observados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato;
 
9.2 - Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto 
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O prazo de atendimento será de 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do Contrato, da respectiva 
emissão da Ordem de Fornecimento e da retirada da Nota de Empenho.  

7.2.1. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Departamento de Patrimônio e Almoxarifado do Fundo 
Municipal de Saúde, situado na Rua Franklin José dos Santos, nº 271 – Centro – Casimiro de Abreu 

o de 9h as 11h e/ou de 13h as 16h.  

7.3.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a s especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

7.3.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a 

da Notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízos da aplicação das penalidades.

7.3.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

7.3.4. Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

nte vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas 
de frete e seguro de entrega dos materiais a serem substituídos.  

7.3.6. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagem própria para cada material

se no direito de impugnar os produtos entregues, se esses não estiverem de acordo 
com as especificações técnicas deste Termo de Referência. 

7.3.8. Somente será permitido produto novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer hipótese, 
produto defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.   

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA  

Os produtos deverão ter garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o que for 
or, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade de se 

prever ainda que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva data de 
entrega, devendo a contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na 
Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

Caberá ao fiscal do Contrato, receber o bem de consumo, acompanhar e anotar em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato e determinar o que for necessário a regularização das 
falhas e/ou defeitos observados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato;

Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
idoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto 
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O prazo de atendimento será de 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do Contrato, da respectiva 

7.2.1. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Departamento de Patrimônio e Almoxarifado do Fundo 
Casimiro de Abreu – RJ, de segunda 

7.3.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 
na proposta apresentada. 

7.3.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a 

da Notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízos da aplicação das penalidades. 

7.3.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
do material e consequente aceitação mediante termo 

7.3.4. Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

nte vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas 

7.3.6. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagem própria para cada material. 

se no direito de impugnar os produtos entregues, se esses não estiverem de acordo 

se admitindo, sob qualquer hipótese, 

prazo estipulado pelo fabricante, o que for 
or, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade de se 

prever ainda que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva data de 
omunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na 
e alterações subsequentes. 

Caberá ao fiscal do Contrato, receber o bem de consumo, acompanhar e anotar em registro próprio todas 
ar o que for necessário a regularização das 

falhas e/ou defeitos observados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato; 

Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
idoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto 
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licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação;
 
9.3 - O gestor deverá indicar fiscal de contrato com aptidão técnica e que dete
necessárias para cumprir encargo; 
 
9.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes;
 
9.5- A ação de fiscalização e acompanhamento pelo Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATADA de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto deste Termo de Referência.

10 - FORMAS DEPAGAMENTO: 
 

10.1 - O Município de Casimiro de Abre
obedeça às formalidades legais e contratuais
 
10.2 - A nota fiscal deverá ser apresentada mensalmente, de acordo com o período definido na ordem de 
fornecimento, a fim de ser atestada e 
até 30 (trinta)dias; 
 
10.3 - O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser apresentada 
mensalmente, para fins de verificação de eventuais d
CONTRATADA, por descumprimento de obrigações
 
10.4 - Da nota fiscal deverá constar relação do item entregue, e a nota devidamente conferida e atestada, por 
02 (dois) servidores da CONTRATANTE
para pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente;
 
10.5 - Nenhum pagamento será efetuado à 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, 
ao pleito do reajustamento de preços;
 
10.6 - “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I 
Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí
Cláusula Segunda); 
 
10.7 - Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, 
aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal
Nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 
correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações
 
10.8 - No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não rete
como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, 
nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida 
na referida instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da
 
10.9 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentaç
de erros; 
 
10.10 - Havendo rasura ou erro na Nota Fiscal/Fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a CONTRATADA será avisada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando o 
pagamento pendente nesse ínterim. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a regularização da 
situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
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licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação;

O gestor deverá indicar fiscal de contrato com aptidão técnica e que dete
 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes;

ção de fiscalização e acompanhamento pelo Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATADA de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto deste Termo de Referência.

O Município de Casimiro de Abreu/FMS somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que 
obedeça às formalidades legais e contratuais previstas; 

A nota fiscal deverá ser apresentada mensalmente, de acordo com o período definido na ordem de 
fornecimento, a fim de ser atestada e posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em 

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser apresentada 
mensalmente, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades impostas à 

, por descumprimento de obrigações contratuais. 

Da nota fiscal deverá constar relação do item entregue, e a nota devidamente conferida e atestada, por 
CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será posteriormente encaminhada 

para pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente; 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

preços; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os 
temente da atividade econômica exercida, realizem operações: I 

Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, 

Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, 
á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal

Nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a 
correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores; 

No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou 
como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, 
nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida 

rução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte; 

Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentaç

Havendo rasura ou erro na Nota Fiscal/Fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a CONTRATADA será avisada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando o 

nesse ínterim. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a regularização da 
situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
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licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação; 

O gestor deverá indicar fiscal de contrato com aptidão técnica e que detenha as competências 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 

ção de fiscalização e acompanhamento pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS não exonera a 
CONTRATADA de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto deste Termo de Referência. 

u/FMS somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que 

A nota fiscal deverá ser apresentada mensalmente, de acordo com o período definido na ordem de 
posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em 

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser apresentada 
escontos, decorrentes de penalidades impostas à 

Da nota fiscal deverá constar relação do item entregue, e a nota devidamente conferida e atestada, por 
e não o ordenador da despesa, será posteriormente encaminhada 

, enquanto pendente de liquidação qualquer 
sem que isso gere direito 

e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os 
temente da atividade econômica exercida, realizem operações: I - destinadas à 

Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de 
pios” (Protocolo ICMS 42/2009, 

Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, 
á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal 

de 31 de julho de 2003, combinada com a 

nção constante do Art. 4º, ou 
como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, 
nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida 

Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta 

Havendo rasura ou erro na Nota Fiscal/Fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a CONTRATADA será avisada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando o 

nesse ínterim. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a regularização da 
situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
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10.11 - Constatada a situação de irregularidade
notificada, por escrito, para, num 
apresentar defesa, sob pena de anulação da contratação

 
11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

 
11.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seusanexos;

 

11.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e re

 

11.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou

 

   11.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaç
especialmente designado; 

 

11.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;

 
11.6 - A Administração não respond
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subo
 

    11.7 - Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do Fundo Municipal de Saúde 
para a entrega dos materiais, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

 
    11.8 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais;

 
11.9 - Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do 
contrato. 
 

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 

12.1 - Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de 
Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de
 
12.2 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilid
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

 12.3 - Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser

12.4 - Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ô
tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da 
contratação; 

 
12.5 - Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes,
emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste

12.6 - Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos 
ou faltas que os mesmos venham a cometer no
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Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA
, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

anulação da contratação. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seusanexos; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subo

Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do Fundo Municipal de Saúde 
para a entrega dos materiais, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

condições estabelecidas; 

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais;

Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do 

NTRATADA: 

Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de 
Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações; 

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado;

se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da 

Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes,
emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato;

Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos 
ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o Contratante exigir a 
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s certidões da CONTRATADA, a mesma será 
tal situação ou, no mesmo prazo, 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto recebido provisoriamente com as 
cebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

ões da Contratada, através de comissão/servidor 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

erá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do Fundo Municipal de Saúde - FMS 
para a entrega dos materiais, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais; 

Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do 

Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de 

ade com as obrigações assumidas, todas as 

firmado; 

nus, direito e obrigações, vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da 

Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas, 
contrato; 

Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos 
desempenho das funções, podendo o Contratante exigir a 
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retirada daquelas cujas condutas seja julgada inconveniente e obrigando
por todos os danos e prejuízos que eventualmente

 12.7 - Responder perante o Con
decorrência do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de re
qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer

 12.8 - Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria produtos, sem que 
isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e
execução do contrato, quando solicitada;

 12.9 - Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de 
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de vi

 12.10 - Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da 
imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu
cargo; 

12.11 - Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na 
composição societária da empresa ou em seu quadro

12.12 - Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento 
temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end. tel., fax,e

12.13 - Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos 
de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou m
mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da 
lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos a que der

 
      12.14 - Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 

responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias 
 
      12.15 - Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, 

sob pena de retenção total ou parcial do
 
      12.16 - Assumir total responsabilidade pelos produtos que apresentarem não

irregularidades, responsabilizando-
bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser 
imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o valor do prejuízo
acarretado; 

 
      12.17 - Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os produtos considerados inadequados ou 

imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o
critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas

 
      12.18 - Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer motivo 

relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de ressarcimento 
dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de rescisão

12.19 - Obter as Licenças junto às repart
contratuais e mantê-las atualizadas;

      12.20 - O Município/FMS E o Contratante não aceitarão, sob pretexto algum, a transferência de 
responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnico
 
12.21 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;
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retirada daquelas cujas condutas seja julgada inconveniente e obrigando-se também a indenizar o Contratante 
por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de re
qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza; 

Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria produtos, sem que 
isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões relativas à 

solicitada; 

Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de 
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros

Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da 
imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu

municar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na 
composição societária da empresa ou em seu quadro técnico; 

Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento 
o, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end. tel., fax,e-mail);

Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos 
de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o 
mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da 
lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos a que der causa; 

Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 
responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias 

Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, 
sob pena de retenção total ou parcial do pagamento; 

Assumir total responsabilidade pelos produtos que apresentarem não conformidade, má qualidade e/ou 
-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e 

bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser 
s, e/ou reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o valor do prejuízo

Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os produtos considerados inadequados ou 
imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando a 
critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais; 

Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer motivo 
lacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de ressarcimento 

dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de rescisão

Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das obrigações 
las atualizadas; 

O Município/FMS E o Contratante não aceitarão, sob pretexto algum, a transferência de 
responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados;

Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 052/2021 
RUBRICA _____ FLS _____ 

se também a indenizar o Contratante 

tratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo-o de 

Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria produtos, sem que 
esclarecer prontamente as questões relativas à 

Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de 
sita, anúncios e outros impressos; 

Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da 
imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu 

municar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na 

Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento 
mail); 

Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos 
odo venham tomar conhecimento, o 

mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da 
lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo da 

Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 
responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas; 

Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, 

conformidade, má qualidade e/ou 
se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e 

bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser 
s, e/ou reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o valor do prejuízo 

Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os produtos considerados inadequados ou 
ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando a 

Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer motivo 
lacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de ressarcimento 

dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de rescisão contratual; 

ições competentes, necessárias ao cumprimento das obrigações 

O Município/FMS E o Contratante não aceitarão, sob pretexto algum, a transferência de 
s ou quaisquer outros alegados; 

Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
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         12.22 - Responder integralmente pelos danos causados, direta o
decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pelo Fundo Municipal de Saúde 
FMS; 

 
         12.23 - Providenciar que seus empregados portem crachá de identificação quando da entrega dos materiais ao pelo 

Fundo Municipal de Saúde - FMS; 
 

12.24 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos n
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o pelo Fundo Municipal de Saúde 
 
12.25 - Assumir a responsabilidade por todas as provi
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que ocorrido nas dependências do pelo Fundo M
Saúde - FMS, inclusive por danos causados a terceiros;
 
12.26 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste 
Termo de Referência; 
 
12.27 - Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os 
25% (vinte e cinco por cento) de seu valor.
 

           13 - QUALIFICAÇÃOTÉCNICA 

13.1 - Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente atualizada, constando o período de prestação dos serviços, de 
modo a comprovar que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem 
como prova de atendimento de requis
deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, local e data e o nome do responsável pela 
entidade. 

    13.2 – Boletim de Ocupação e funcionamento (BOF) da Sede da lici
Sanitária Municipal. 

 

  14- SANÇÕES: 
 

14. Conforme item 19 do Edital. 
 

 
15 -  INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES
 
15.1 - É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Termo de Referência
contratual, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis;
 
15.2 - É permitida a subcontratação dos serviços de transporte dos materiais até o endereço de entrega indicado no 
subitem 7.2 deste Termo de Referência;
 

16 - CONTRATAÇÃO 
 

    16.1 – O fornecedor p o d e r á  assinar
Saúde/SMS,que terá prazo de vigência
deste termo de referência. 
16.2- Ressalta-se a possibilidade de modific
registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo a
registro preferência em igualdade de
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Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da União em 
decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pelo Fundo Municipal de Saúde 

Providenciar que seus empregados portem crachá de identificação quando da entrega dos materiais ao pelo 
 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos n
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o pelo Fundo Municipal de Saúde 

Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que ocorrido nas dependências do pelo Fundo M

FMS, inclusive por danos causados a terceiros; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste 

Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 
25% (vinte e cinco por cento) de seu valor. 

Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa 
ica de direito público ou privado, devidamente atualizada, constando o período de prestação dos serviços, de 

modo a comprovar que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem 
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado/declaração 
deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, local e data e o nome do responsável pela 

Boletim de Ocupação e funcionamento (BOF) da Sede da licitante, expedido pelo   serviço de Vigilância 

INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES 

vedada a subcontratação do objeto deste Termo de Referência
ontratual, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis; 

É permitida a subcontratação dos serviços de transporte dos materiais até o endereço de entrega indicado no 
subitem 7.2 deste Termo de Referência; 

assinar contrato e/ou ordem de fornecimento como Fundo Municipal de 
vigência de 03 (três) meses e prazo de entrega conforme descrito

se a possibilidade de modificação deste planejamento, uma vez que a existência de preços 
registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando
a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
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u indiretamente, ao patrimônio da União em 
decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pelo Fundo Municipal de Saúde - 

Providenciar que seus empregados portem crachá de identificação quando da entrega dos materiais ao pelo 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
los na época própria, uma vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS; 

dências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que ocorrido nas dependências do pelo Fundo Municipal de 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 

Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa 
ica de direito público ou privado, devidamente atualizada, constando o período de prestação dos serviços, de 

modo a comprovar que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem 
itos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado/declaração 

deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, local e data e o nome do responsável pela 

tante, expedido pelo   serviço de Vigilância 

vedada a subcontratação do objeto deste Termo de Referência, sob pena de rescisão 

É permitida a subcontratação dos serviços de transporte dos materiais até o endereço de entrega indicado no 

como Fundo Municipal de 
de 03 (três) meses e prazo de entrega conforme descrito no item 7 

ação deste planejamento, uma vez que a existência de preços 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada 

ssegurado ao beneficiário do 
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   Justifica-se o referido pedido devido à necessidade de fornecer água mineral própria para o consumo, aos 
funcionários e pacientes na Secretaria de Saúde, Coorden

               Cabe ressaltar que serão atendidas 23 unidades e departamentos desta secretaria. O quantitativo solicitado é 
elaborado tendo em vista a média de consumo mensal, podendo variar de acordo com a demanda
departamento.  
                Considerando que é obrigação do gestor oferecer condições mínimas e dignas para atendimento dos 
pacientes e de seus funcionários; 
                Considerando que os vasilhames são solicitados visando reno
Unidades e Departamentos, a fim de que os mesmos estejam com os quantitativos adequados para que o consumo 
não seja prejudicado e não haja falta, visto que estes possuem prazo de validade, e ainda ocorrem imprevi
quebra dos galões o que pode prejudicar o reabastecimento. 
                   Considerando, ainda, a necessidade de manter serviços essenciais à oferta e à consolidação de nossas 
ações em saúde direta ou indiretamente com a qualidade e a eficiên
de um processo, a fim de evitar os transtornos supracitados.
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JUSTIFICATIVA 
 

se o referido pedido devido à necessidade de fornecer água mineral própria para o consumo, aos 
funcionários e pacientes na Secretaria de Saúde, Coordenações, Departamentos e Unidades de Saúde.

Cabe ressaltar que serão atendidas 23 unidades e departamentos desta secretaria. O quantitativo solicitado é 
elaborado tendo em vista a média de consumo mensal, podendo variar de acordo com a demanda

Considerando que é obrigação do gestor oferecer condições mínimas e dignas para atendimento dos 

Considerando que os vasilhames são solicitados visando renovar e repor os galões disponíveis em nossas 
Unidades e Departamentos, a fim de que os mesmos estejam com os quantitativos adequados para que o consumo 
não seja prejudicado e não haja falta, visto que estes possuem prazo de validade, e ainda ocorrem imprevi
quebra dos galões o que pode prejudicar o reabastecimento.  

Considerando, ainda, a necessidade de manter serviços essenciais à oferta e à consolidação de nossas 
ações em saúde direta ou indiretamente com a qualidade e a eficiência necessárias, é que requisitamos a realização 
de um processo, a fim de evitar os transtornos supracitados. 
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se o referido pedido devido à necessidade de fornecer água mineral própria para o consumo, aos 
ações, Departamentos e Unidades de Saúde. 

Cabe ressaltar que serão atendidas 23 unidades e departamentos desta secretaria. O quantitativo solicitado é 
elaborado tendo em vista a média de consumo mensal, podendo variar de acordo com a demanda de cada unidade ou 

Considerando que é obrigação do gestor oferecer condições mínimas e dignas para atendimento dos 

var e repor os galões disponíveis em nossas 
Unidades e Departamentos, a fim de que os mesmos estejam com os quantitativos adequados para que o consumo 
não seja prejudicado e não haja falta, visto que estes possuem prazo de validade, e ainda ocorrem imprevistos como 

Considerando, ainda, a necessidade de manter serviços essenciais à oferta e à consolidação de nossas 
cia necessárias, é que requisitamos a realização 
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Unidades de Saúde, Coordenações e Departamentos

Item 01 (Água mineral, sem gás, galão plástico reto

ITEM UNIDADE/DEPARTAMENTO

01 CREM. Dr Manoel Marques Monteiro

02 CREM Ivanir de Freitas

03 CEO – Centro de Especialidades Odontológicas

04 Departamento de Patrimônio e Almoxarifado

05 ESF Antônio A. Marchon 

06 ESF Oswaldo Ramos 

07 ESF Odino Miranda 

08 ESF Centro 

09 ESF Mataruna 

10 ESF Palmital 

11 ESF JomarTardelli 

12 ESF Lecir Pacheco Peixoto 

13 ESF Auto Epson 

14 ESFAntonio Cavalcante 

15 ESF Nestor Ponciano 

16 ESF José Carlos Pinto 

17 Espaço Mente Saudável 

18 CAPS 

19 Resgate 24 horas

20 Secretaria Municipal de Saúde (Departamentos e 
Coordenações) 

Item 02 (Água mineral, sem gás, galão plástico não retornável, 20 litros 

Número 
de 

Unidades 

ESPECIFICAÇÃO

 
23 

Água mineral, sem gás, 
galão plástico não 
retornável, 20 litros 
VASILHAME COM 
ÁGUA 
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ANEXO I 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
Unidades de Saúde, Coordenações e Departamentos 

 

Água mineral, sem gás, galão plástico retornável, 20 litros)

 

UNIDADE/DEPARTAMENTO Galão/mês 

CREM. Dr Manoel Marques Monteiro 20 

CREM Ivanir de Freitas 20 

Centro de Especialidades Odontológicas 10 

Departamento de Patrimônio e Almoxarifado 10 

ESF Antônio A. Marchon – Bairro Industrial 10 

ESF Oswaldo Ramos – Barra de São João 10 

ESF Odino Miranda - BNH 10 

10 

10 

10 

ESF JomarTardelli - Peixe Dourado 10 

F Lecir Pacheco Peixoto - Professor Souza 10 

ESF Auto Epson - Rio Dourado 10 

ESFAntonio Cavalcante - Rosa Branca 10 

ESF Nestor Ponciano - Santa Terezinha  10 

ESF José Carlos Pinto - Vila campo Alegre 10 

Saudável  10 

14 

Resgate 24 horas 10 

Secretaria Municipal de Saúde (Departamentos e 36 
 

TOTAL 250 
 
 

Água mineral, sem gás, galão plástico não retornável, 20 litros – VASILHAME COM ÁGUA)
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL/ANO 

Água mineral, sem gás, 
galão plástico não 
retornável, 20 litros – 
VASILHAME COM 

 
Unidade  

 
100  

Consumo estimado 
de 08 unidades/mês 
podendo variar 
conforme demand
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rnável, 20 litros) 

Galão/ano 

240 

240 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

168 

120 

432 

3000 

VASILHAME COM ÁGUA) 

MEMÓRIA DE 
CALCULO 

Consumo estimado 
de 08 unidades/mês 
podendo variar 
conforme demanda 
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RELAÇÃO DAS UNIDADES A SEREM ATENDIDAS
 

ITEM UNIDADE/SETOR

1 
CREM. Dr Manoel Marques Monteiro

2 CREM. Ivanir de Freitas

3 CEO - Centro de Especialidades Odontológicas

4 
Departamento de Patrimônio e Almoxarifado

5 
ESF Antônio Anésio Marchon 

6 ESF Oswaldo Ramos 

7 ESF Odino Miranda - BNH

8 
ESF Centro 

9 
ESF Mataruna 

10 ESF Palmital 

11 ESF JomarTardelli - Peixe Dourado

12 ESF Lecir Pacheco Peixoto 

13 
ESF Autoepson - Rio Dourado

14 
ESF Antonio Cavalcante

15 ESF Nestor Ponciano 

16 ESF José Carlos Pinto 

17 
Espaço Mente Saudável

18 
CAPS 

19 Resgate 24 horas 

20 
Secretaria Municipal de Saúde (Departamentos e 
Coordenações) 
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RELAÇÃO DAS UNIDADES A SEREM ATENDIDAS 

UNIDADE/SETOR ENDEREÇO
CREM. Dr Manoel Marques Monteiro Rua Francisco Lopes s/n Centro 

Casimiro de abreu 
CREM. Ivanir de Freitas Rua Xavier da Silveira 46, Centro 

Barras de São João 
tro de Especialidades Odontológicas Rua Franklin José dos Santos 271, 

Centro Antigo - Casimiro de Abreu
Departamento de Patrimônio e Almoxarifado Rua Franklin José dos Santos 271, 

Centro Antigo - Casimiro de Abreu
ESF Antônio Anésio Marchon - Bairro Industrial Avenida Indaiaçu s/n, Bairro Industrial 

Casimiro de Abreu 
ESF Oswaldo Ramos - Barra de São João Rodovia Amaral Peixoto, lote 5 QD 5   

Centro - Barra de São João
BNH Rua Tancredo Mendes Paixão s/n, 

Santa Ely - Casimiro
Rua Nilo Peçanha 164, centro 
de Abreu 
Rua Rodolfo Motta, s/n   Mataruna 
Casimiro de Abreu 
Rua Benedito de Souza 365, Palmital 
Casimiro de Abreu 

Peixe Dourado Rua Piabanha lote 254 QD 7, Peixe 
Dourado - Casimiro de Abreu

ESF Lecir Pacheco Peixoto - Professor Souza Rua João Soares s/nProfessor Souza 
Casimiro de Abreu 

Rio Dourado Rua Renato P.Sales s/n, Rio Dourado 
Casimiro de Abreu 

SF Antonio Cavalcante Estrada Serra Mar, km114 
Abreu 

ESF Nestor Ponciano - Santa Teresinha Rua Geni da Cruz Leite, Santa 
Terezinha - Casimiro de Abreu

ESF José Carlos Pinto - Vila Campo Alegre Rua Frederico Silva s/n, Vila Campo 
Alegre - Casimiro de Abreu

Espaço Mente Saudável Rua Desembargador Margarino Torres 
171 - Barra de São João
Estrada do Trinta s/n, Perimetral Leste 
Casimiro de Abreu 
Rodovia Amaral Peixoto 1157, Centro 
Barra de São João 

Secretaria Municipal de Saúde (Departamentos e 
Rua Franklin José dos Santos 271, 
Centro Antigo - Casimiro de Abreu
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ENDEREÇO 
Rua Francisco Lopes s/n Centro - 

Rua Xavier da Silveira 46, Centro - 
 

Rua Franklin José dos Santos 271, 
Casimiro de Abreu 

Rua Franklin José dos Santos 271, 
Casimiro de Abreu 

Avenida Indaiaçu s/n, Bairro Industrial - 

Rodovia Amaral Peixoto, lote 5 QD 5   
Barra de São João 

Rua Tancredo Mendes Paixão s/n, 
Casimiro de abreu 

Rua Nilo Peçanha 164, centro - Casimiro 

Rua Rodolfo Motta, s/n   Mataruna - 

Rua Benedito de Souza 365, Palmital - 

a Piabanha lote 254 QD 7, Peixe 
Casimiro de Abreu 

Rua João Soares s/nProfessor Souza - 

Rua Renato P.Sales s/n, Rio Dourado - 

Estrada Serra Mar, km114 - Casimiro de 

Rua Geni da Cruz Leite, Santa 
Casimiro de Abreu 

Rua Frederico Silva s/n, Vila Campo 
Casimiro de Abreu 

Rua Desembargador Margarino Torres 
Barra de São João 

Estrada do Trinta s/n, Perimetral Leste - 

ixoto 1157, Centro - 

Rua Franklin José dos Santos 271, 
Casimiro de Abreu 
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MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
 
 
A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrume
poderes do representante legal da empresa que assinará a Ata de Registro de Preços, conforme modelo abaixo, à 
Comissão Permanente de Licitação, nos termos do Item 8 do Edital
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____
Data de abertura: 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: (DDD) 
E-mail: 
Nome do Representante legal da empresa: (que irá assinar Ata de Registro de Preços)
CPF: (do representante legal da empresa que irá assinar a ARP)
RG/órgão emissor: (do representante legal da emp
Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes)
Certificação digital: O representante legal da empresa que assinará o ajuste possui certificação digital 
ICP Brasil? 
( )Sim ( ) Não 

ITEM  QUANT.  UNID. 

R$  R$  
R$  R$  
R$  R$ 

 
VALOR TOTAL  R$ 

 
 
 
Instruções de preenchimento: 
 
A licitante deverá informar os preços por item, total do item, por grupo (quando for o caso) e
total global da proposta, seguindo a numeração constante no edital.
O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar a Ata de Registro de Preços deverá ser 
encaminhado em anexo à proposta de preços.
Os valores unitários e totais dev
A proposta de preços deverá estar datada e assinada.
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ANEXO II 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrume
poderes do representante legal da empresa que assinará a Ata de Registro de Preços, conforme modelo abaixo, à 
Comissão Permanente de Licitação, nos termos do Item 8 do Edital. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 

do Representante legal da empresa: (que irá assinar Ata de Registro de Preços) 
: (do representante legal da empresa que irá assinar a ARP) 

: (do representante legal da empresa que irá assinar a ARP) 
: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes)

O representante legal da empresa que assinará o ajuste possui certificação digital 

UNID.  ESPECIFICAÇÃO  MARCA  
VALOR
UNIT. 

    
    
    
    

A licitante deverá informar os preços por item, total do item, por grupo (quando for o caso) e
tal global da proposta, seguindo a numeração constante no edital.

O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar a Ata de Registro de Preços deverá ser 
encaminhado em anexo à proposta de preços.
Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.
A proposta de preços deverá estar datada e assinada. 
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A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de outorga de 
poderes do representante legal da empresa que assinará a Ata de Registro de Preços, conforme modelo abaixo, à 

: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes) 
O representante legal da empresa que assinará o ajuste possui certificação digital 

VALOR 
 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 

A licitante deverá informar os preços por item, total do item, por grupo (quando for o caso) e 
tal global da proposta, seguindo a numeração constante no edital. 

O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar a Ata de Registro de Preços deverá ser 
encaminhado em anexo à proposta de preços. 

erão ser grafados somente até os centavos. 
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DECLARAÇÃO RELATIVA A NÃO VEDAÇÃO

 
 

A empresa ________________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 

______________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

_____________________________________________, portador(a) da Carteira de identidade n.º 

___________________________ e CPF n.º _____________________________, interessada em participar do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços –

devidos fins e sob as penas da lei, que não está incurso nas vedações previstas no artigo 9º, da Lei 8.666/93 c/c artigo 

26, § 4° da Lei Federal nº 8.080/90. 

 

 

Obs.: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO RELATIVA A NÃO VEDAÇÃO 

A empresa ________________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 

, por intermédio de seu representante legal o(a) 

_____________________________________________, portador(a) da Carteira de identidade n.º 

___________________________ e CPF n.º _____________________________, interessada em participar do Pregão 

– FMS n° ___/2020, do Município de Casimiro de Abreu, 

devidos fins e sob as penas da lei, que não está incurso nas vedações previstas no artigo 9º, da Lei 8.666/93 c/c artigo 

: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
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A empresa ________________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 

, por intermédio de seu representante legal o(a) 

_____________________________________________, portador(a) da Carteira de identidade n.º 

___________________________ e CPF n.º _____________________________, interessada em participar do Pregão 

FMS n° ___/2020, do Município de Casimiro de Abreu, DECLARA para os 

devidos fins e sob as penas da lei, que não está incurso nas vedações previstas no artigo 9º, da Lei 8.666/93 c/c artigo 

: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
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ANEXO IV – 
(Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal)

 
 
(nome da empresa), CPF/CNPJ n.º _______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). (nome do 
representante), portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
 

________________, _____ de _________ de ___

 
 
(nome do licitante), portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________, e do CPF nº __________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federa
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos.
 
 

________________, _____ de _________ de ___
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 (MODELO) DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO
(Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal) 

 
PESSOA JURÍDICA 

(nome da empresa), CPF/CNPJ n.º _______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). (nome do 
representante), portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

________________, _____ de _________ de ___ 
Assinatura do responsável pela empresa 

Nome do responsável pela empresa 
 
 

PESSOA FÍSICA 

(nome do licitante), portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________, e do CPF nº __________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

________________, _____ de _________ de _______ 
 
 
 

Assinatura do responsável pela empresa 

Nome do responsável pela empresa 
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(MODELO) DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO 

(nome da empresa), CPF/CNPJ n.º _______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). (nome do 
representante), portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

(nome do licitante), portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________, e do CPF nº __________, DECLARA, 
l nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO n.º 052/2020. 
LICITAÇÃO n.º _____/________ – Pregão Eletr
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal ____
Endereço:_____________________________________, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal o Sr. 
(a) _____________________________
expedida pelo __________, e inscrita no CPF sob o n°. ______________________________.
 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: (quando houver
CNPJ:__________________, endereço:__________________________
secretário (a) municipal o sr. (a) _____________________________
n°. ___________________, expedida pelo __________, e inscrita no cpf sob o n°. 
______________________________.
 
FORNECEDOR: (razão social), i
______________________________, nº. _________ 
representante legal o (a) Sr. (a) _____________________________, portador da carteira de identidade nº. 
______________________, expedida pelo _____________, e inscrito no CPF sob o nº. ________________________.

O Município de Casimiro de Abreu, com sede na rua Padre Anchieta, 234
CNPJ sob o n.º 29.115.458/0001-78, por intermédio da Secretaria Municipal de ____________, nos termos do 
estabelecido pela Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, decreto municipal n.º 1827 de 2020 e decreto munic
1626, de 2019, com aplicação subsidiária da lei federal n.º 8.666 de 21.06.1993, e alterações posteriores a estas 
normas, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no edital, resolve registrar os preços do  
fornecedor a cima identificado, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento:
 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A presente Ata destina
retornável 20 litros, e água mineral, sem gás, galão plástico r
das Unidades Básicas de Saúde, Departamentos, Coordenações da Secretaria Municipal de Saúde.
1.1. Este instrumento não obriga a PMCA/FMS a adquirir os materiais nela registrados nem firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência.
 
DOS PREÇOS 
CLÁUSULA SEGUNDA. Os quantitativos, preços e prestadores encontram
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

  

 
DA VIGÊNCIA 
CLÁUSULA TERCEIRA A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses
consequentemente a assinatura da mesma, nos termos do art. 11 do Decreto Municipal n.º 1626 de 08.08.2019;
 
9. ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
CLÁUSULA QUARTA. 
 
Órgão Gerenciador: O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria solicitante, inclusive para realizar a 
pesquisa para atualização dos preços praticados no mercado.
4.1. O órgão gerenciador deverá apreciar toda e qualquer alteração que implique acréscimo nos v
de Registro de Preço, tomando as medidas cabíveis sempre que houver necessidade;
4.1.1. Gerenciar a ata de registro de preço;

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU 
Secretaria Municipal de Governo 

27 

ANEXO V 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

 

Pregão Eletrônico – FMS 

 
Secretaria Municipal ____________________________, CNPJ:__________________, 

Endereço:_____________________________________, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal o Sr. 
_____________________________, brasileiro (a), portador (a) da carteira de identidade n°. 

expedida pelo __________, e inscrita no CPF sob o n°. ______________________________.

quando houver): Secretaria Municipal ____________________________, 
CNPJ:__________________, endereço:_____________________________________, neste ato representado pelo (a) 

_____________________________, brasileiro (a), portador (a) da carteira de identidade 
n°. ___________________, expedida pelo __________, e inscrita no cpf sob o n°. 

 

FORNECEDOR: (razão social), inscrita no cnpj/mf sob o nº. ____________________ estabelecida na 
______________________________, nº. _________ –  (Bairro)  – (Município)/Estado, representada, neste ato pelo seu 

Sr. (a) _____________________________, portador da carteira de identidade nº. 
______________________, expedida pelo _____________, e inscrito no CPF sob o nº. ________________________.

 
O Município de Casimiro de Abreu, com sede na rua Padre Anchieta, 234, Centro, Casimiro de Abreu

78, por intermédio da Secretaria Municipal de ____________, nos termos do 
estabelecido pela Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, decreto municipal n.º 1827 de 2020 e decreto munic
1626, de 2019, com aplicação subsidiária da lei federal n.º 8.666 de 21.06.1993, e alterações posteriores a estas 
normas, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no edital, resolve registrar os preços do  

tificado, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento:

A presente Ata destina-se a aquisição de água mineral, sem gás, galão plástico não 
retornável 20 litros, e água mineral, sem gás, galão plástico retornável 20 litros para atender as necessidades 
das Unidades Básicas de Saúde, Departamentos, Coordenações da Secretaria Municipal de Saúde.

Este instrumento não obriga a PMCA/FMS a adquirir os materiais nela registrados nem firmar contratações nas 
uantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 

pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência.

ntitativos, preços e prestadores encontram-se relacionados no quadro a seguir:

Razão Social do Fornecedor 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

  
TOTAL R$

A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação e 
consequentemente a assinatura da mesma, nos termos do art. 11 do Decreto Municipal n.º 1626 de 08.08.2019;

ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria solicitante, inclusive para realizar a 
pesquisa para atualização dos preços praticados no mercado. 
4.1. O órgão gerenciador deverá apreciar toda e qualquer alteração que implique acréscimo nos v
de Registro de Preço, tomando as medidas cabíveis sempre que houver necessidade; 
4.1.1. Gerenciar a ata de registro de preço; 
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________________________, CNPJ:__________________, 
Endereço:_____________________________________, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal o Sr. 

, brasileiro (a), portador (a) da carteira de identidade n°. ___________________, 
expedida pelo __________, e inscrita no CPF sob o n°. ______________________________. 

): Secretaria Municipal ____________________________, 
___________, neste ato representado pelo (a) 

, brasileiro (a), portador (a) da carteira de identidade 
n°. ___________________, expedida pelo __________, e inscrita no cpf sob o n°. 

nscrita no cnpj/mf sob o nº. ____________________ estabelecida na 
(Município)/Estado, representada, neste ato pelo seu 

Sr. (a) _____________________________, portador da carteira de identidade nº. 
______________________, expedida pelo _____________, e inscrito no CPF sob o nº. ________________________. 

, Centro, Casimiro de Abreu- RJ, inscrito no 
78, por intermédio da Secretaria Municipal de ____________, nos termos do 

estabelecido pela Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, decreto municipal n.º 1827 de 2020 e decreto municipal n.º 
1626, de 2019, com aplicação subsidiária da lei federal n.º 8.666 de 21.06.1993, e alterações posteriores a estas 
normas, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no edital, resolve registrar os preços do  

tificado, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento: 

aquisição de água mineral, sem gás, galão plástico não 
etornável 20 litros para atender as necessidades 

das Unidades Básicas de Saúde, Departamentos, Coordenações da Secretaria Municipal de Saúde. 
Este instrumento não obriga a PMCA/FMS a adquirir os materiais nela registrados nem firmar contratações nas 

uantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

se relacionados no quadro a seguir: 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

  
TOTAL R$  

, contados a partir da data de sua publicação e 
consequentemente a assinatura da mesma, nos termos do art. 11 do Decreto Municipal n.º 1626 de 08.08.2019; 

ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria solicitante, inclusive para realizar a 

4.1. O órgão gerenciador deverá apreciar toda e qualquer alteração que implique acréscimo nos valores contidos na ata 
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4.1.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
4.1.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e 
licitatório; 
4.1.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
na ata de registro de preços ou do descumprimento das
contratações; 
4.1.5. Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no §4º do art.21 do Decreto 1626/2019;
4.1.6. Avaliar pedidos de adesão e orientá
4.1.7. Poderá pedir auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades previstas nos itens 4.1 e 4.1.1 
deste instrumento; 
4.1.8. Celebrar assinatura de contrato, contendo seus quantitativos e toda e qualquer particularidade seja na execução 
do objeto quando o mesmo se referir a aquisição e/ou fornecimento que seja executado em mais parcela, tenha 
necessidade de formalização de garantia e/ou possua peculiaridade em seu fornecimento. Ficando desobrigados da 
confecção contratual os casos de entre
 
Órgão Participante: 
4.2. Celebrar assinatura de contrato, contendo seus quantitativos e toda e qualquer particularidade seja na execução do 
objeto quando o mesmo se referir a aquisição e/ou fornecimento que seja executado
necessidade de formalização de garantia e/ou possua peculiaridade em seu fornecimento. Ficando desobrigados da 
confecção contratual os casos de entrega imediata sem obrigação futura;
4.2.1.  Apreciar toda e qualquer alteração que im
em caso de discordância das razões apresentadas recomendar ao órgão gerenciador as medidas a serem adotadas;
4.2.2.  Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades dec
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. 
 
Órgãos não Participantes: 
 
4.3.  Os Órgãos não Participantes do certame, que possuam Cadastro Na
participantes poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador e ao 
fornecedor, através de oficio no qual deve estar contido o quantitativo pretendido, condições e
para fins de verificação quanto a possibilidade de adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e regras estabelecidas no Edital e na Lei nº 8.666 de 1993.
4.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão ger
4.3.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata
4.3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
preço para o órgão gerenciador e para  órgãos par
4.3.4. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preço não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para o órgão 
gerenciador e para  os órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
4.3.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicaçã
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando a 
ocorrência ao órgão gerenciador. 
4.3.6 Todo órgão, antes de contratar com
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.
 
DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA
CLÁUSULA QUINTA. 
 
5.1. Os produtos deverão ter garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo est
contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade de se prever ainda 
que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva data de e
contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, as devidas 
correções; 
5.2. A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Le
8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor 
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4.1.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
4.1.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 

4.1.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

4.1.5. Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no §4º do art.21 do Decreto 1626/2019;
4.1.6. Avaliar pedidos de adesão e orientá-los, se necessário; 

. Poderá pedir auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades previstas nos itens 4.1 e 4.1.1 

4.1.8. Celebrar assinatura de contrato, contendo seus quantitativos e toda e qualquer particularidade seja na execução 
o objeto quando o mesmo se referir a aquisição e/ou fornecimento que seja executado em mais parcela, tenha 

necessidade de formalização de garantia e/ou possua peculiaridade em seu fornecimento. Ficando desobrigados da 
confecção contratual os casos de entrega imediata sem obrigação futura. 

Celebrar assinatura de contrato, contendo seus quantitativos e toda e qualquer particularidade seja na execução do 
objeto quando o mesmo se referir a aquisição e/ou fornecimento que seja executado
necessidade de formalização de garantia e/ou possua peculiaridade em seu fornecimento. Ficando desobrigados da 
confecção contratual os casos de entrega imediata sem obrigação futura; 

preciar toda e qualquer alteração que implique acréscimo nos valores contidos na ata de Registro de Preço,e 
em caso de discordância das razões apresentadas recomendar ao órgão gerenciador as medidas a serem adotadas;
4.2.2.  Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

Os Órgãos não Participantes do certame, que possuam Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
se da Ata de Registro de Preços, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador e ao 

fornecedor, através de oficio no qual deve estar contido o quantitativo pretendido, condições e
para fins de verificação quanto a possibilidade de adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e regras estabelecidas no Edital e na Lei nº 8.666 de 1993.

beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata 

ões adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
preço para o órgão gerenciador e para  órgãos participantes. 

O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preço não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para o órgão 

dor e para  os órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando a 

Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende a seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

Os produtos deverão ter garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o que for maior, 
contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade de se prever ainda 
que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva data de e
contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, as devidas 

A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Le
Código de Defesa do Consumidor - e alterações subseqüentes. 
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o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 

4.1.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

4.1.5. Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no §4º do art.21 do Decreto 1626/2019; 

. Poderá pedir auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades previstas nos itens 4.1 e 4.1.1 

4.1.8. Celebrar assinatura de contrato, contendo seus quantitativos e toda e qualquer particularidade seja na execução 
o objeto quando o mesmo se referir a aquisição e/ou fornecimento que seja executado em mais parcela, tenha 

necessidade de formalização de garantia e/ou possua peculiaridade em seu fornecimento. Ficando desobrigados da 

Celebrar assinatura de contrato, contendo seus quantitativos e toda e qualquer particularidade seja na execução do 
objeto quando o mesmo se referir a aquisição e/ou fornecimento que seja executado em mais parcela, tenha 
necessidade de formalização de garantia e/ou possua peculiaridade em seu fornecimento. Ficando desobrigados da 

plique acréscimo nos valores contidos na ata de Registro de Preço,e 
em caso de discordância das razões apresentadas recomendar ao órgão gerenciador as medidas a serem adotadas; 

orrentes do descumprimento do pactuado 
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

cional de Pessoa Jurídica – CNPJ, diverso dos 
se da Ata de Registro de Preços, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador e ao 

fornecedor, através de oficio no qual deve estar contido o quantitativo pretendido, condições e local de fornecimento 
para fins de verificação quanto a possibilidade de adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e regras estabelecidas no Edital e na Lei nº 8.666 de 1993. 

beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

ões adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 

O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preço não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para o órgão 

dor e para  os órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

o, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando a 

se que a contratação atende a seus 

ipulado pelo fabricante, o que for maior, 
contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade de se prever ainda 
que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva data de entrega, devendo a 
contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, as devidas 

A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 
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DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
CLÁUSULA SEXTA. 
 
6.1. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Departamento de Patrimônio e Almoxarifado do Fundo Municipal 
de Saúde, situado na Rua Franklin José dos Santos, nº 271 
feira, no horário de 9h as 11h e/ou de 13h as 16h.
6.2. A entrega dos materiais será de até 
de Fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde 
6.3. Os materiais serão entregues conforme a programação elaborada em concordância com a firma contratada e os 
Fundos, devendo estar presentes no ato da execução dos mesmos no 
questão; 
 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
CLÁUSULA SÉTIMA. 
 
7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a s especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.
7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no pr
contar da Notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízos da aplicação das penalidades.
7.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
7.4. Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.
7.5. Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas de 
frete e seguro de entrega dos materiais a serem substituídos. 
7.6. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embala
7.7. O órgão solicitantes reserva-se no direito de impugnar os produtos entregues, se esses não estiverem de acordo 
com as especificações técnicas deste Termo de Referência.
7.8. Somente será permitido produto novo de acordo
produto defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.  
 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CLÁUSULA OITAVA. Constituem obrigações:
 
8.1. Da PMCA 
8.1. Fiscalizar a entrega dos materiais, através d
8.1.2. Realizar o pagamento de acordo com o fornecimento a ser empenhado/contratado consoante a necessidade 
desta Secretaria no decorrer do período previsto, devendo
(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal.
 
8.2. Do Fornecedor 
8.2.1. Responder por todos os danos causados ao Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo no 
fornecimento dos materiais do objeto deste Pr
8.2.2. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato. 
8.2.3. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às sua
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução de 
procedimentos. 
8.2.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, incl
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
8.2.5. Comunicar imediatamente a PMCA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis 
necessárias para recebimento de correspondência.
8.2.6. Indenizar terceiros e/ou a PMCA/FMS, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e
8.2.7. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.
8.2.8. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento.
8.2.9. Executar, mediante ordem de for
instrumento; 
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Os produtos solicitados deverão ser entregues no Departamento de Patrimônio e Almoxarifado do Fundo Municipal 
aúde, situado na Rua Franklin José dos Santos, nº 271 – Centro – Casimiro de Abreu 

feira, no horário de 9h as 11h e/ou de 13h as 16h. 
A entrega dos materiais será de até 90 (noventa) dias corridos contados a partir da data d

de Fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde – FMS. 
Os materiais serão entregues conforme a programação elaborada em concordância com a firma contratada e os 

Fundos, devendo estar presentes no ato da execução dos mesmos no mínimo 01 (um) funcionário da instituição em 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 
cações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a 
contar da Notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízos da aplicação das penalidades.

. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

o contrato. 
Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas de 

frete e seguro de entrega dos materiais a serem substituídos.  
Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagem própria para cada material.

se no direito de impugnar os produtos entregues, se esses não estiverem de acordo 
com as especificações técnicas deste Termo de Referência. 

Somente será permitido produto novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer hipótese, 
produto defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.   

Constituem obrigações: 

Fiscalizar a entrega dos materiais, através de servidor designado para este fim, em conformidade com o contrato;
Realizar o pagamento de acordo com o fornecimento a ser empenhado/contratado consoante a necessidade 

desta Secretaria no decorrer do período previsto, devendo-se ainda o respectivo pagamento ser procedido em até 30 
(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal. 

Responder por todos os danos causados ao Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo no 
fornecimento dos materiais do objeto deste Projeto Básico/Contrato. 

A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às sua
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução de 

Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, incl
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

Comunicar imediatamente a PMCA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis 
necessárias para recebimento de correspondência. 

ceiros e/ou a PMCA/FMS, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.
se por todos os ônus relativos ao fornecimento. 

Executar, mediante ordem de fornecimento, de acordo com as condições previstas, as entregas do objeto deste 
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Os produtos solicitados deverão ser entregues no Departamento de Patrimônio e Almoxarifado do Fundo Municipal 
Casimiro de Abreu – RJ, de segunda a sexta-

contados a partir da data da expedição da Ordem 

Os materiais serão entregues conforme a programação elaborada em concordância com a firma contratada e os 
mínimo 01 (um) funcionário da instituição em 

Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 
cações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
azo de até 02 (dois) dias úteis, a 

contar da Notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízos da aplicação das penalidades. 
. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas de 

gem própria para cada material. 
se no direito de impugnar os produtos entregues, se esses não estiverem de acordo 

com o especificado, não se admitindo, sob qualquer hipótese, 

e servidor designado para este fim, em conformidade com o contrato; 
Realizar o pagamento de acordo com o fornecimento a ser empenhado/contratado consoante a necessidade 

pagamento ser procedido em até 30 

Responder por todos os danos causados ao Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo no 

A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no valor total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução de 

Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados 

Comunicar imediatamente a PMCA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis 

ceiros e/ou a PMCA/FMS, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

às disposições legais vigentes; 
Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

necimento, de acordo com as condições previstas, as entregas do objeto deste 
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8.2.10. Executar diretamente o objeto, conforme estabelecido na licitação, sem transferência de responsabilidade ou 
subcontratação; 
8.2.11. Respeitar a melhor técnica vigente durante a execução dos fornecimento/serviços.
8.2.12. Aceitar acréscimos ou supressões, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93.
 
DO PAGAMENTO 
CLÁUSULA NONA. A PMCA pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item multiplicado pela qua
solicitada, que constará da ordem de fornecimento e da Nota de Empenho.
9.1. O Município de Casimiro de Abreu somente efetuará o 
formalidades legais e contratuais previstas;
9.2. A nota fiscal deverá ser apresentada mediante a conclusão de cada entrega, a fim de ser atestada e 
posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias.
9.3. O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que d
a entrega do material, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades impostas ao 
FORNECEDOR, por descumprimento de obrigações contratuais. 
9.4. Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entreg
(dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será posteriormente encaminhada para 
pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente.
9.5. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços. 
9.6. “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal E
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I
ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia m
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda); 
9.7. Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas do FORNECEDOR, aplicar
no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente Lei 
Municipal, com as alterações e regulamentações po
9.8. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, o 
valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimo 
por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida;
9.9. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado mediante a 
autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazend
licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda;
9.10. No caso de o FORNECEDOR ser enquadrado nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como 
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, de 
11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida instrução 
normativa, sob pena de retenção de tributos da fon
9.11. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento respectivo, 
prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de erros.
10.10 - Havendo rasura ou erro na Nota
CONTRATADA será avisada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando o 
pagamento pendente nesse ínterim. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se re
situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
10.11 - Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, a mesma será 
notificada, por escrito, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de anulação da contratação.
 
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
CLÁUSULA DÉCIMA 
 
10.1. O preço registrado se manterá fixo e irreajustável durante a vigência da ata, podendo ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto
Municipal 1626/2019, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
de 1993, Conforme determina o art. 16 do Decreto Municipal 1626/2019;
10.1.1. Para constatação da oscilação do preço de mercado poderá ser observados os registros no banco de dados 
das pesquisas de mercado disponíveis no Departamento de Compras;
10.2. Quando o preço registrado tornar
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
10.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
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Executar diretamente o objeto, conforme estabelecido na licitação, sem transferência de responsabilidade ou 

vigente durante a execução dos fornecimento/serviços.
Aceitar acréscimos ou supressões, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

A PMCA pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item multiplicado pela qua
solicitada, que constará da ordem de fornecimento e da Nota de Empenho. 

O Município de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento ao FORNECEDOR
formalidades legais e contratuais previstas; 

r apresentada mediante a conclusão de cada entrega, a fim de ser atestada e 
posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias.

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que d
a entrega do material, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades impostas ao 
FORNECEDOR, por descumprimento de obrigações contratuais.  

Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada, por 02 
(dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será posteriormente encaminhada para 
pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente. 

fetuado ao FORNECEDOR, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, 
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I- destinadas à Administração Pública direta 
ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda); 

Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas do FORNECEDOR, aplicar
ber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente Lei 
Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores. 

Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, o 
valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimo 

atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida;
O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado mediante a 

autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com requerimento da 
licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda; 

No caso de o FORNECEDOR ser enquadrado nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como 
ada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, de 

11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida instrução 
normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte; 

. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento respectivo, 
se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de erros.

Havendo rasura ou erro na Nota Fiscal/Fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
CONTRATADA será avisada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando o 
pagamento pendente nesse ínterim. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a regularização da 
situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, a mesma será 
ito, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

apresentar defesa, sob pena de anulação da contratação. 

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

xo e irreajustável durante a vigência da ata, podendo ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme art. 4º, IV do Decreto 
Municipal 1626/2019, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 
de 1993, Conforme determina o art. 16 do Decreto Municipal 1626/2019; 

nstatação da oscilação do preço de mercado poderá ser observados os registros no banco de dados 
das pesquisas de mercado disponíveis no Departamento de Compras; 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo sup
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
isso assumido, sem aplicação de penalidade; 
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Executar diretamente o objeto, conforme estabelecido na licitação, sem transferência de responsabilidade ou 

vigente durante a execução dos fornecimento/serviços. 

A PMCA pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item multiplicado pela quantidade 

pagamento ao FORNECEDOR, desde que obedeça às 

r apresentada mediante a conclusão de cada entrega, a fim de ser atestada e 
posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias. 

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser apresentada após 
a entrega do material, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades impostas ao 

ues, e a nota devidamente conferida e atestada, por 02 
(dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será posteriormente encaminhada para 

fetuado ao FORNECEDOR, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, 
destinadas à Administração Pública direta 

ista, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda);  

Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas do FORNECEDOR, aplicar-se-á, 
ber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente Lei 

Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, o 
valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimo 

atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida; 
O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado mediante a 

a, em processo próprio, que se iniciará com requerimento da 

No caso de o FORNECEDOR ser enquadrado nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como 
ada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, de 

11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida instrução 

. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento respectivo, 
se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de erros. 

Fiscal/Fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
CONTRATADA será avisada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando o 

iniciará após a regularização da 
situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, a mesma será 
ito, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

xo e irreajustável durante a vigência da ata, podendo ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

aos fornecedores, conforme art. 4º, IV do Decreto 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, 

nstatação da oscilação do preço de mercado poderá ser observados os registros no banco de dados 

se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
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10.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original; 
10.3. Quando o preço de mercado tornar
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento ou emissão de nota de empenho, e sem aplicação da penalidade se con
dos motivos e comprovantes apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores registrados em Ata , para assegurar igual oportunidade de negociação.

10.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revo
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
10.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - Não retirar a nota de empenho
justificativa aceitável; 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - Sofrer sanção prevista nos inci
10.520, de 2002 e art. 13 do Decreto Municipal 520/2015.

10.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

I - por razões de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor. 

 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderá ser cancelado de 
pleno direito nas seguintes situações: 
 
11.1. Pela PMCA: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empe
administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no mercado;
e) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas 
f) não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Reg
 
11.2. Pelo Fornecedor: 
a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no “Diário Oficial do Município”, por duas vezes consecutivas, considerando
registrado a partir da última publicação.
11.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Órgão 
Gerenciador facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata.
11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as
fornecimento dos itens. 
11.6. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93, a PMCA adotará as 
medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal.
 
DO CADASTRO DE RESERVA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
12. Nas hipóteses previstas na cláusula 
ata, na ordem remanescente de classificação, os licitantes registrados no cadastro de reserva.
12.1. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua documentação 
habilitatória, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas.
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A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento ou emissão de nota de empenho, e sem aplicação da penalidade se con
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

convocar os demais fornecedores registrados em Ata , para assegurar igual oportunidade de negociação.
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revo

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002 e art. 13 do Decreto Municipal 520/2015. 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
por razões de interesse público; ou 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderá ser cancelado de 
 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

ustificativa aceitável; 
c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

eço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no mercado;
e) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas pelo órgão Gerenciador
f) não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior.

Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no “Diário Oficial do Município”, por duas vezes consecutivas, considerando

o. 
A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Órgão 

se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata. 
Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 

Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93, a PMCA adotará as 
medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 

Nas hipóteses previstas na cláusula décima primeira: deste instrumento, será convocado, durante a vigência da 
ata, na ordem remanescente de classificação, os licitantes registrados no cadastro de reserva.

que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua documentação 
analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor 

remanescente, nas hipóteses mencionadas. 
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A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

ados e o fornecedor não puder cumprir o 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento ou emissão de nota de empenho, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

convocar os demais fornecedores registrados em Ata , para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 

ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

sos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, art. 7º da Lei nº 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderá ser cancelado de 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
nho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas 

eço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no mercado; 
pelo órgão Gerenciador. 

istro de Preços. 

a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior. 
Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no “Diário Oficial do Município”, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 

A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Órgão 

atividades do fornecedor, relativas ao 

Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93, a PMCA adotará as 

: deste instrumento, será convocado, durante a vigência da 
ata, na ordem remanescente de classificação, os licitantes registrados no cadastro de reserva. 

que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua documentação 
analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Ressalvados
o FORNECEDOR incorrerá em multa quando
13.1. O valor da multa será calculado à razão
13.2 Pela inobservância das especificações
instrumento a multa será de 10% (dez 
parcial, reconhecendo a contratada, desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
13.3. Outras faltas cometidas pelo FORNECEDOR
por cento) sobre o valor do contrato por infração;
13.4. As multas impostas o FORNECEDOR
dos serviços; 
13.5. O FORNECEDOR, assiste o direito
quatro) horas, contados da data da notificação
relevando ou não a multa. 
13.6. Sem prejuízo das perdas e danos
CONTRATADA, pela inexecução total ou

13.6.1. Advertência; 
13.6.2. Multa administrativa graduável
podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente
13.6.3. Suspensão temporária de participação
não superior a  05 (cinco) anos; 
13.6.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaç
penalidade, que será concedida sempre
depois de decorrido o prazo de sanção

13.7. Os atos de aplicação de sanção serão
13.8. O FORNECEDOR deverá efetuar
unilateral do Contrato; 
13.9. É facultada a defesa prévia do
autoridade competente, no prazo de 05
sanção; 
13.10. As penas acima referidas serão 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à
presente ata de Registro de Preços. 
b) é vedado caucionar ou utilizar a Ordem de Fornecimento ou Autorização de prestação de serviço decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira.
 
DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As partes elegem o for
litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a 
presente Ata. 

Casimiro de Abreu, ____ de ______________de _________.

SECRETARIA

Representante(procurador)

Testemunhas: 
1. _________________________________________ CPF:________________________
 
2. _________________________________________ CPF:________________________
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Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovado

quando houver atraso na entrega a dos materiais objeto
razão de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre valor do

especificações ou pela prática de irregularidades ou omissões na entrega do objeto
 por cento), sobre valor do contrato e 5% (cinco por cento) se ocorrer inexecução 

parcial, reconhecendo a contratada, desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
o FORNECEDOR sem que seja prevista penalidade para

infração; 
FORNECEDOR em decorrência desse Contrato serão solvidas por ela

direito de solicitar reconsideração por escrito ao município, no
notificação recebida, que será decidida pela autoridade

danos e das multas cabíveis nos termos da Lei Civil,
ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento,

vel conforme a gravidade da infração e no valor vigente
podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente a 10% (dez por cento) do

participação em Licitação e impedimento de contratação

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

concedida sempre que o FORNECEDOR ressarcir o Município
sanção aplicada no inciso anterior; 

serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa
efetuar o pagamento da multa dentro de 48 (quarenta e oito) horas,

o FORNECEDOR no respectivo Processo Administrativo, solicitado
05 (cinco) dias úteis que será decidida pela mesma 

 propostas pela fiscalização e impostas pela autoridade

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à

b) é vedado caucionar ou utilizar a Ordem de Fornecimento ou Autorização de prestação de serviço decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira. 

As partes elegem o foro da Comarca de Casimiro de Abreu/RJ para dirimir dúvidas ou 
litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a 

 
 

Casimiro de Abreu, ____ de ______________de _________.
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE _____________________ 
(Nome do Secretario) 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Representante(procurador): _____________________________

 
 

1. _________________________________________ CPF:________________________

___________________ CPF:________________________

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 052/2021 
RUBRICA _____ FLS _____ 

comprovado a Juízo do Município, 
a dos materiais objeto da Ata; 

sobre valor do contrato; 
na entrega do objeto do presente 

contrato e 5% (cinco por cento) se ocorrer inexecução 
parcial, reconhecendo a contratada, desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

para o caso, a multa será de 2% (dois 

por ela na ocasião do pagamento 

município, no prazo de 24 (vinte e 
autoridade competente em 5 (cinco) dias, 

Civil, o Município poderá impor à 
instrumento, as seguintes sanções: 

vigente à data de sua imposição, não 
do valor do Contrato; 

contratação com o Município, por período 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
própria autoridade que aplicou a 

Município pelos prejuízos resultantes e 

na imprensa local; 
oito) horas, sob pena de rescisão 

Administrativo, solicitado por escrito à 
 autoridade, relevando ou não a 

ostas pela autoridade competente. 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à 

b) é vedado caucionar ou utilizar a Ordem de Fornecimento ou Autorização de prestação de serviço decorrente do 

o da Comarca de Casimiro de Abreu/RJ para dirimir dúvidas ou 
litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a 

Casimiro de Abreu, ____ de ______________de _________. 

 

_____________________________ 

1. _________________________________________ CPF:________________________ 

___________________ CPF:________________________ 
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TERMO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
O ___________________ de Casimiro de Abreu/RJ, situado na ______________________________, inscrito no 

CNPJ sob nº ________________________ neste ato re

[estado civil], [profissão], portador da Carteira de Identidade n° _____________, expedida pelo _______________ e 

CPF n° __________________, nomeado pela(o) Portaria/Ato nº _________, de [DATA], publ

____________________, edição nº [XX], página [XX], seção [XX], em [DATA], DECLARA, para os devidos fins, que 

ADERE à Ata de Registro de Preços nº ____/2020, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

___/2020 do Município, que tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições/prestações de 

__________________________________________________________, em conformidade com os Processo 

Administrativo nº ______/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, cujas especificações, itens e quantitativos se apresentam 

conforme planilha abaixo: 

 

Item Quantidade 

1  

 

O prazo de vigência da ata é de ___ meses/ano, a contar de ___/___/___.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão aderente deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao órgão aderente os atos

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas pró

comunicação à Coordenadoria de licitações, para fins de registro da penalidade junto ao Cadastro de Fornecedores.
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ANEXO VI 
 

TERMO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O ___________________ de Casimiro de Abreu/RJ, situado na ______________________________, inscrito no 

CNPJ sob nº ________________________ neste ato representado pelo ______________________, 

, portador da Carteira de Identidade n° _____________, expedida pelo _______________ e 

CPF n° __________________, nomeado pela(o) Portaria/Ato nº _________, de [DATA], publ

____________________, edição nº [XX], página [XX], seção [XX], em [DATA], DECLARA, para os devidos fins, que 

ADERE à Ata de Registro de Preços nº ____/2020, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

pio, que tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições/prestações de 

__________________________________________________________, em conformidade com os Processo 

Administrativo nº ______/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, cujas especificações, itens e quantitativos se apresentam 

Material 
Valor 

Unit. R$

 

da ata é de ___ meses/ano, a contar de ___/___/___. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão aderente deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Compete ao órgão aderente os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, com posterior 

comunicação à Coordenadoria de licitações, para fins de registro da penalidade junto ao Cadastro de Fornecedores.

 
_________________________________ 

(Ordenador de Despesas) 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 052/2021 
RUBRICA _____ FLS _____ 

TERMO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O ___________________ de Casimiro de Abreu/RJ, situado na ______________________________, inscrito no 

presentado pelo ______________________, [nacionalidade], 

, portador da Carteira de Identidade n° _____________, expedida pelo _______________ e 

CPF n° __________________, nomeado pela(o) Portaria/Ato nº _________, de [DATA], publicada no Jornal 

____________________, edição nº [XX], página [XX], seção [XX], em [DATA], DECLARA, para os devidos fins, que 

ADERE à Ata de Registro de Preços nº ____/2020, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços - FMS nº 

pio, que tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições/prestações de 

__________________________________________________________, em conformidade com os Processo 

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, cujas especificações, itens e quantitativos se apresentam 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

  

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão aderente deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

prias contratações, com posterior 

comunicação à Coordenadoria de licitações, para fins de registro da penalidade junto ao Cadastro de Fornecedores.  
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A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: liquidez corrente 
solvência geral - SG. 
 
LC= Ativo Circulante 
        Passivo Circulante 
 
LG= Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo
         Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo
 
SG=                        Ativo Total                                .
         Passivo Circulante(+) Exigível a Longo Prazo
 
Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábe
as empresas que apresentarem os seguintes resultados:
 
 
 
Liquidez corrente                       índice maior ou igual a 1,00 
Liquidez geral                            índice maior ou igual a 1,00 
Solvência geral                          índice maior ou igual a 1,00
 
 
OBS: O documento deverá conter a assinatura original do contador.
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ANEXO VII – (MODELO) 
ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: liquidez corrente 

LG= Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

SG=                        Ativo Total                                . 
Passivo Circulante(+) Exigível a Longo Prazo 

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo consideradas habilitadas 
as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 

Liquidez corrente                       índice maior ou igual a 1,00  
Liquidez geral                            índice maior ou igual a 1,00  

índice maior ou igual a 1,00 

OBS: O documento deverá conter a assinatura original do contador. 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 052/2021 
RUBRICA _____ FLS _____ 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: liquidez corrente - LC, liquidez geral - LG e 

is, sendo consideradas habilitadas 
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O MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU
na Rua Padre Anchieta, 234 – Centro, CEP 28.860
Municipal de Saúde o Sr. _____________
CPF sob o nº. _____, com recursos do 
92, estabelecido na Rua Franklin José dos Santos, n° 271 
outro lado, a firma ______________________
_______________________________
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu representante legal o(a) Sr(a).
___________________________________,
inscrito no CPF sob o nº. __________________________
administrativo nº. 052/2021, originado do 
Pregão Eletrônico Registro de Preço nº ____/_____, com base no que dispõem as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº 
8.666/1993 e o Decreto Municipal 520/2015 e 1626/2019, justo e acordado o presente contrato, que se rege
cláusulas e condições seguintes: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

 

1. O presente contrato, que será gerido pelo 
10.520/2002 e nº 8.666/1993 e está vin
___/__, bem como à proposta da 
052/2021, originado da Secretaria Municipal gestora do contrato.
as informações concernentes é integrante do Anexo I 
administrativo supracitado, e das condições fornecidas pela Secretaria Municipal gestora do contrato.

 

1.1. O presente Contrato Administrativo e seus casos omissos serão regidos por toda a legislação aplicável à 
espécie, e ainda pelas disposições que a complementar, alterar ou regulamentar, cujas normas, desde já, 
entendem-se como integrantes do presente instrumento. A 
às estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes mesmo que não expressamente 
transcritas no presente Contrato.
 

1.2.  Obriga-se a CONTRATADA
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à 
da manutenção dessas condições.

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO E DO PREÇO 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA CONTRATUAL 
 

MINUTA DE Termo de Contrato n°. ___/2
MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU e a 
Firma________________________________________
aquisição de Água mineral, sem gás, galão plástico não retornável 20 
litros e água mineral sem gás galão plástico retornável 20 litros, para 
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, 
Departamentos e Coordenações da Secretaria Municipal de Saúde, na 
forma abaixo: 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU, inscrito no CNPJ sob o no29.115.458/0001-78, estabelecido à estabelecido 
Centro, CEP 28.860-000, nesta Cidade, representada neste ato pelo 

_____________, , Carteira de Identidade nº. _______, expedida pelo __/__, e, inscrito no 
sob o nº. _____, com recursos do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 08.772.020/0001

92, estabelecido na Rua Franklin José dos Santos, n° 271 – Centro – Casimiro de Abreu/RJ, CEP 28.860
_______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

_______________________________, estabelecida na Rua ______________________________, 
representada neste ato pelo seu representante legal o(a) Sr(a).

_______, brasileiro(a), carteira de identidade nº. __________________________, e 
inscrito no CPF sob o nº. __________________________, têm entre si, na conformidade do que consta o processo 
administrativo nº. 052/2021, originado do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, objeto da licitação sob a modalidade 
Pregão Eletrônico Registro de Preço nº ____/_____, com base no que dispõem as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº 
8.666/1993 e o Decreto Municipal 520/2015 e 1626/2019, justo e acordado o presente contrato, que se rege

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato, que será gerido pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , fundamenta
10.520/2002 e nº 8.666/1993 e está vinculado ao edital e anexos do Pregão Eletrônico Registro de Preço 
___/__, bem como à proposta da CONTRATADA, na conformidade do que consta o processo administrativo nº. 
052/2021, originado da Secretaria Municipal gestora do contrato. O detalhamento da aq
as informações concernentes é integrante do Anexo I – Termo de Referência - do edital, constantes do processo 

das condições fornecidas pela Secretaria Municipal gestora do contrato.

Administrativo e seus casos omissos serão regidos por toda a legislação aplicável à 
espécie, e ainda pelas disposições que a complementar, alterar ou regulamentar, cujas normas, desde já, 

se como integrantes do presente instrumento. A CONTRATADA declara concordar em sujeitar
às estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes mesmo que não expressamente 
transcritas no presente Contrato. 

CONTRATADA a manter, durante toda a prestação do serviço do presente instr
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo 
da manutenção dessas condições. 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 052/2021 
RUBRICA _____ FLS _____ 

MINUTA DE Termo de Contrato n°. ___/2021, que entre si celebram o 
e a 

________________________________________,referente a 
de Água mineral, sem gás, galão plástico não retornável 20 

s galão plástico retornável 20 litros, para 
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, 
Departamentos e Coordenações da Secretaria Municipal de Saúde, na 

78, estabelecido à estabelecido 
000, nesta Cidade, representada neste ato pelo Secretário 

, , Carteira de Identidade nº. _______, expedida pelo __/__, e, inscrito no 
inscrito no CNPJ sob o no 08.772.020/0001-

Casimiro de Abreu/RJ, CEP 28.860-000, e, de 
, inscrita no CNPJ sob o nº. 

, estabelecida na Rua ______________________________, doravante 
representada neste ato pelo seu representante legal o(a) Sr(a). 

brasileiro(a), carteira de identidade nº. __________________________, e 
têm entre si, na conformidade do que consta o processo 

, objeto da licitação sob a modalidade 
Pregão Eletrônico Registro de Preço nº ____/_____, com base no que dispõem as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº 
8.666/1993 e o Decreto Municipal 520/2015 e 1626/2019, justo e acordado o presente contrato, que se regerá pelas 

, fundamenta-se nas Leis Federais nº 
culado ao edital e anexos do Pregão Eletrônico Registro de Preço nº 

na conformidade do que consta o processo administrativo nº. 
O detalhamento da aquisição, bem como todas 

do edital, constantes do processo 
das condições fornecidas pela Secretaria Municipal gestora do contrato. 

Administrativo e seus casos omissos serão regidos por toda a legislação aplicável à 
espécie, e ainda pelas disposições que a complementar, alterar ou regulamentar, cujas normas, desde já, 

declara concordar em sujeitar-se 
às estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes mesmo que não expressamente 

a manter, durante toda a prestação do serviço do presente instrumento de 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

a superveniência de fato impeditivo 
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2. A CONTRATADA compromete-se, por força do presente instrumento à 
plástico não retornável 20 litros e água mineral sem gás galão plástico retornável 20 litros, para atender as 
necessidades das Unidades Básicas de Saúde, Departamentos e Coordenações da Secretaria Municipal de 
Saúde, no município de Casimiro de Abreu, observada a legislação normativa pertinente. O objeto do presente 
Contrato importa na sua totalidade em R$________________ (

 

ITEM ESPECIFICAÇÂO

  
  
  

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

3. A despesa, objeto do presente Contrato, na importância prevista na Cláusula Segunda,
Classificação Funcional ______________________, 
Despesa ______________________________,
corrente exercício do FUNDO MUNICIPA

 
CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

 

4. O presente Contrato terá vigência pelo prazo de ______(___________)_______, a contar da data de sua 
celebração. 
 

4.1. A entrega do objeto previsto na Cláusula Segunda do presente instrumento de contrato deverá ser feita de
acordo com as solicitações da Secretaria Municipal 
vigência do contrato ser prorrogado por termo aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que não 
implique em modificação do objeto do contrato,

 
CLÁUSULA QUINTA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE ENTREGA

 

5. Os materiais a serem entregues são os constantes do Pregão Eletrônico Registro de Preço nº. _____/20___, e das 
propostas que foram apresentadas durante a licitação.

5.1.  O detalhamento dos produtos e do fornecimento, bem como todas as informações concernentes é integrante 
do Anexo I – Termo de Referência 
_____/20___, e das condições fo

5.2. O prazo de atendimento será de 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do Contrato, da respectiva 
emissão da Ordem de Fornecimento e da retirada da Nota de Empenho;

5.3.  Os produtos solicitados deverão ser e
Municipal de Saúde, situado na Rua Franklin José dos Santos, nº 271 
segunda a sexta-feira, no horário de 9h as 11h e/ou de 13h as 16h;

5.4.  Caberá a CONTRATADA, arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas 
de frete e seguro de entrega dos materiais a serem substituídos;

5.5.  Os produtos deverão ter garantia de 12 (meses) meses ou 
maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade 
de se prever ainda que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva 
data de entrega, devendo a contratada, após a 
de 02 (dois) dias corridos, as devidas correções;

5.6.  A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na 
Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 
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se, por força do presente instrumento à entrega de Água mineral, sem gás, galão 
plástico não retornável 20 litros e água mineral sem gás galão plástico retornável 20 litros, para atender as 

es das Unidades Básicas de Saúde, Departamentos e Coordenações da Secretaria Municipal de 
no município de Casimiro de Abreu, observada a legislação normativa pertinente. O objeto do presente 

Contrato importa na sua totalidade em R$________________ (_______________________________), sendo:

ESPECIFICAÇÂO UNID. QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO
   
   

Total 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa, objeto do presente Contrato, na importância prevista na Cláusula Segunda,
______________________, Projeto/Atividade __________________ 

Despesa ______________________________, respectivos, integrantes do Orçamento do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O presente Contrato terá vigência pelo prazo de ______(___________)_______, a contar da data de sua 

A entrega do objeto previsto na Cláusula Segunda do presente instrumento de contrato deverá ser feita de
acordo com as solicitações da Secretaria Municipal gestora do contrato, podendo o prazo de entrega e/ou de 
vigência do contrato ser prorrogado por termo aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que não 
implique em modificação do objeto do contrato, observando as hipóteses do Art. 57 da Lei 8666/93.

DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE ENTREGA 

Os materiais a serem entregues são os constantes do Pregão Eletrônico Registro de Preço nº. _____/20___, e das 
s durante a licitação. 

O detalhamento dos produtos e do fornecimento, bem como todas as informações concernentes é integrante 
Termo de Referência - constante do edital de Pregão Eletrônico Registro de Preço nº. 

_____/20___, e das condições fornecidas no processo administrativo 052/2021. 

O prazo de atendimento será de 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do Contrato, da respectiva 
emissão da Ordem de Fornecimento e da retirada da Nota de Empenho; 

Os produtos solicitados deverão ser entregues no Departamento de Patrimônio e Almoxarifado do Fundo 
Municipal de Saúde, situado na Rua Franklin José dos Santos, nº 271 – Centro 

feira, no horário de 9h as 11h e/ou de 13h as 16h; 

, arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas 
de frete e seguro de entrega dos materiais a serem substituídos; 

Os produtos deverão ter garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o que for 
ior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade 

de se prever ainda que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva 
data de entrega, devendo a contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias corridos, as devidas correções; 

A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na 
Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 052/2021 
RUBRICA _____ FLS _____ 

Água mineral, sem gás, galão 
plástico não retornável 20 litros e água mineral sem gás galão plástico retornável 20 litros, para atender as 

es das Unidades Básicas de Saúde, Departamentos e Coordenações da Secretaria Municipal de 
no município de Casimiro de Abreu, observada a legislação normativa pertinente. O objeto do presente 

_______________________________), sendo: 

PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL POR ITEM 

 
 
 

A despesa, objeto do presente Contrato, na importância prevista na Cláusula Segunda, e correrá à conta da 
__________________ e Elemento de 

respectivos, integrantes do Orçamento do MUNICÍPIO, para o 

O presente Contrato terá vigência pelo prazo de ______(___________)_______, a contar da data de sua 

A entrega do objeto previsto na Cláusula Segunda do presente instrumento de contrato deverá ser feita de 
podendo o prazo de entrega e/ou de 

vigência do contrato ser prorrogado por termo aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que não 
observando as hipóteses do Art. 57 da Lei 8666/93. 

Os materiais a serem entregues são os constantes do Pregão Eletrônico Registro de Preço nº. _____/20___, e das 

O detalhamento dos produtos e do fornecimento, bem como todas as informações concernentes é integrante 
constante do edital de Pregão Eletrônico Registro de Preço nº. 

 

O prazo de atendimento será de 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do Contrato, da respectiva 

ntregues no Departamento de Patrimônio e Almoxarifado do Fundo 
Centro – Casimiro de Abreu – RJ, de 

, arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas 

prazo estipulado pelo fabricante, o que for 
ior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, havendo a necessidade 

de se prever ainda que tal garantia deverá ter no mínimo 75% de seu prazo máximo de garantia na respectiva 
comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo 

A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na 
e alterações subsequentes; 
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CLÁUSULA SEXTA 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO

 
6. O objeto do presente Contrato será entregue na forma prevista no art. 73, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93.

 6.1. O recebimento provisório do objeto da licita
profissional, pela sua perfeita execução e dar

        6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega
de sua conformidade com a s especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

6.1.2. material embalado, acondicionado e identificado por setor requisitantes da 
informações fornecidas. 

6.1.3. quantidades em conformidade com o estabelecido no contrato;

6.1.4. entrega no prazo, no local e no horário previsto no edital e no contrato.

6.2.  O material em evidente desconformidade com as especificações exigidas será recusado 
sob total responsabilidade do fornecedor, que deverá providenciar a entrega do material adquirido dentro do prazo 
previsto. 

6.3. O recebimento definitivo do material dar

6.3.1.  após verificação física que constate a integridade e correção do produto;

6.3.2. após a verificação da conformidade com quantidades e especificações de cada pedido.

6.4. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, será lavrado o 
Termo de Recusa, contendo as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser recolhido e substituído no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas.

6.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente, a 
conformidade com a s especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

       6.6.  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a 
contar da Notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízos da aplicação das penalidades.
       6.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado.  
       6.8. Recebimento provisório ou de
resultantes da incorreta execução do contrato.
       6.9.  Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, 
taxas de frete e seguro de entrega dos materiais a serem substituídos. 
 
       6.10. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagem própria para cada material.
       6.11. O órgão solicitantes reserva-
acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência.
     6.12. Somente será permitido produto novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer hipótese, 
produto defeituoso, fora do padrão ou de qualidad

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 
O Município de Casimiro de Abreu/FMS somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que obedeça às 
formalidades legais e contratuais previstas;

7. A aquisição, objeto do presente Contrato será pa
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DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato será entregue na forma prevista no art. 73, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93.

O recebimento provisório do objeto da licitação não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético
profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á, mediante recibo, se satisfeitas às seguintes condições:

Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com a s especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

material embalado, acondicionado e identificado por setor requisitantes da 

. quantidades em conformidade com o estabelecido no contrato; 

entrega no prazo, no local e no horário previsto no edital e no contrato. 

O material em evidente desconformidade com as especificações exigidas será recusado 
sob total responsabilidade do fornecedor, que deverá providenciar a entrega do material adquirido dentro do prazo 

O recebimento definitivo do material dar-se-á no prazo de 05 (dois) dias úteis: 

ica que constate a integridade e correção do produto;

. após a verificação da conformidade com quantidades e especificações de cada pedido.

. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, será lavrado o 
Termo de Recusa, contendo as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser recolhido e substituído no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas.

Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a s especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a 
contar da Notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízos da aplicação das penalidades.

serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, 
e e seguro de entrega dos materiais a serem substituídos.  

Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagem própria para cada material.
-se no direito de impugnar os produtos entregues, se

acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência. 
Somente será permitido produto novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer hipótese, 

produto defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.   

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O Município de Casimiro de Abreu/FMS somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que obedeça às 
formalidades legais e contratuais previstas; 

A aquisição, objeto do presente Contrato será paga da seguinte forma: 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 052/2021 
RUBRICA _____ FLS _____ 

O objeto do presente Contrato será entregue na forma prevista no art. 73, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93. 

ção não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-
á, mediante recibo, se satisfeitas às seguintes condições: 

, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com a s especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 

material embalado, acondicionado e identificado por setor requisitantes da CONTRATANTE, conforme 

O material em evidente desconformidade com as especificações exigidas será recusado no ato da entrega, 
sob total responsabilidade do fornecedor, que deverá providenciar a entrega do material adquirido dentro do prazo 

 

ica que constate a integridade e correção do produto; 

. após a verificação da conformidade com quantidades e especificações de cada pedido. 

. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, será lavrado o 
Termo de Recusa, contendo as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser recolhido e substituído no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 

partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a s especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a 
contar da Notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízos da aplicação das penalidades. 

serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

finitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, 

Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagem própria para cada material. 
se no direito de impugnar os produtos entregues, se esses não estiverem de 

Somente será permitido produto novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer hipótese, 

O Município de Casimiro de Abreu/FMS somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que obedeça às 
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7.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser apresentada 
após a entrega do material, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades 
impostas à CONTRATADA, por descumprimento de obrigações contratuais. 

7.2. Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada, por 02 
(dois) servidores da CONTRATANTE
pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, 
reajustamento de preços. 

7.4. “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I
Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda); 

7.5. Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar
se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116,
correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores.

7.6. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da 
CONTRATANTE, o valor devido será acrescido d
(trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem calculados sobre 
a parcela devida; 

7.7. O pagamento da multa e da compensação financeira a que 
mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com 
requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda;

7.8. Caso a CONTRATANTE antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá se descontado da importância 
devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de antecipação;

7.9. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção const
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, 
de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida 
instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte;

7.10. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de
erros. 

7.11.Havendo rasura ou erro na Nota Fiscal/Fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a CONTRATADA será avisada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando 
o pagamento pendente nesse ínterim. N
da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

7.12.  Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CON
será notificada, por escrito, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no 
mesmo prazo, apresentar defesa, 

 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

 

8. A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1. exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as etapas da entrega supracitada, inclusive 
designando um ou mais fiscais do contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/1993; A existência 
e atuação da fiscalização da 
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O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser apresentada 
após a entrega do material, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades 

, por descumprimento de obrigações contratuais.  

Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada, por 02 
CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será posteriormente encami

pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes 
que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I - destinadas à Administração 
Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda); 

sião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar
á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a 
correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores. 

Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da 
, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% 

(trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem calculados sobre 

O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado 
mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com 
requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda;

antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá se descontado da importância 
devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de antecipação;

No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção const
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, 
de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida 

ativa, sob pena de retenção de tributos da fonte; 

. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de

Havendo rasura ou erro na Nota Fiscal/Fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a CONTRATADA será avisada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando 
o pagamento pendente nesse ínterim. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a regularização 
da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CON
será notificada, por escrito, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no 
mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de anulação da contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as etapas da entrega supracitada, inclusive 
designando um ou mais fiscais do contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/1993; A existência 
e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e 
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O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser apresentada 
após a entrega do material, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades 

Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada, por 02 
, que não o ordenador da despesa, será posteriormente encaminhada para 

, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
sem que isso gere direito ao pleito do 

e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes 
destinadas à Administração 

Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda);  

sião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar-
á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, 

de 31 de julho de 2003, combinada com a 

Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da 
e 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% 

(trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem calculados sobre 

se refere o subitem anterior será efetivado 
mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com 
requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda; 

antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá se descontado da importância 
devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de antecipação; 

No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como 
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, 
de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida 

. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de 

Havendo rasura ou erro na Nota Fiscal/Fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a CONTRATADA será avisada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando 

esta hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a regularização 
da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, a mesma 
será notificada, por escrito, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no 

exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as etapas da entrega supracitada, inclusive 
designando um ou mais fiscais do contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/1993; A existência 

em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

 

exclusivas da CONTRATADA
implicações, próximas ou remotas.

8.2. expedir a Autorização para a Entrega ou documento equivalente

8.3. esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes da aquisição e possíveis interferências que porventura não 
tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas;

8.4. notificar, por escrito, à CONTRATADA
fixando prazo para a sua correção;

8.5. efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do contrato e efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.6. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do E

8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer da
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.9. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do Fundo Municipal de Saúde 
para a entrega dos materiais, proporcionando todas a
obrigações dentro das normas e condições estabelecida;

8.10.  

8.11. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, re
fornecimento dos materiais; 

8.12. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do 
contrato; 

8.13. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
especialmente designado; 

  
CLÁUSULA NONA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

9. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1. Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de 
Referência e principalmente aos preceitos

9.2. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

9.3.  Não transferir para outrem, no todo ou em parte, 

9.4. Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da 
contratação; 

9.5. Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas, 
emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato;

9.6. Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsab
ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o Contratante exigir 
a retirada daquelas cujas condutas seja julgada inconveniente e obrigando
Contratante por todos os danos e 

9.7.  Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência 
do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo
solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza;
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CONTRATADA, no que concerne à aquisição contratada, e às suas consequências e 
implicações, próximas ou remotas. 

Autorização para a Entrega ou documento equivalente; 

sclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes da aquisição e possíveis interferências que porventura não 
tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas; 

CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da entrega do 
fixando prazo para a sua correção; 

efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 
e efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer da
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do Fundo Municipal de Saúde 
para a entrega dos materiais, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições estabelecida; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, e toda e qualquer irregularidade no 

 

Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de 
Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações;

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado;

se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da 

r com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas, 
emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato;

Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos 
ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o Contratante exigir 
a retirada daquelas cujas condutas seja julgada inconveniente e obrigando-se também a indenizar o 
Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência 
do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 

udiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo
solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza; 
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, no que concerne à aquisição contratada, e às suas consequências e 

sclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes da aquisição e possíveis interferências que porventura não 

a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da entrega do objeto, 

efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 
e efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto recebido provisoriamente com as 
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do Fundo Municipal de Saúde - FMS 
s facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
parado ou corrigido, e toda e qualquer irregularidade no 

Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do 

através de comissão/servidor 

Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de 
instituídos pela Lei Federal de Licitações; 

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

firmado; 

se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da 

r com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas, 
emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato; 

ilidade por quaisquer danos 
ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o Contratante exigir 

se também a indenizar o 

Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência 
do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 

udiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo-o de qualquer 
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9.8.  Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria produtos, sem que is
incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões relativas à 
execução do contrato, quando solicitada;

9.9.  Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de 
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos;

9.10. Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da 
imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem co
cargo; 

9.11. Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na 
composição societária da empresa ou em seu quadro técnico;

9.12. Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pe
temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end. tel., fax,e

9.13. Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou 
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou po
tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, 
ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e 
incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa;

9.14. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 
responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâ
delas; 

9.15.  Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para 
pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento;

9.16. Assumir total responsabilidade pelos produtos que apresentarem não conformidade, má 
qualidade e/ou irregularidades, responsabilizando
terceiros e/ou a coisas e bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, 
que poderão ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de
valor do prejuízo acarretado; 

9.17. Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os produtos considerados inadequados 
ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos f
ficando a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais;

9.18. Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer 
motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusiv
ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo 
de rescisão contratual; 

9.19. Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das 
obrigações contratuais e mantê

9.20. O Município/FMS E o Contratante não aceitarão, sob pretexto algum, a transferência de 
responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados;

9.21. Prestar todos os esclarecimentos que lhe fo
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

9.22. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da União em 
decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepos
responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pelo Fundo Municipal de Saúde 
- FMS; 

9.23. Providenciar que seus empregados portem crachá de identificação quando da entrega dos materiais 
ao pelo Fundo Municipal de Saúde 

9.24. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o pelo Fundo Municipal de Saúde 

9.25. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os s
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Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria produtos, sem que is
incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões relativas à 
execução do contrato, quando solicitada; 

Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de 
o de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos;

Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da 
imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem co

Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na 
composição societária da empresa ou em seu quadro técnico; 

Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pe
temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end. tel., fax,e

Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou 
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham 
tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, 
ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e 

ção, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa;

Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 
responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâ

Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para 
pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento; 

Assumir total responsabilidade pelos produtos que apresentarem não conformidade, má 
dade e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a 

terceiros e/ou a coisas e bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, 
que poderão ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o 

 

Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os produtos considerados inadequados 
ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos f
ficando a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais;

Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer 
motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de 
ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo 

Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das 
contratuais e mantê-las atualizadas; 

O Município/FMS E o Contratante não aceitarão, sob pretexto algum, a transferência de 
responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados;

Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da União em 
decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pelo Fundo Municipal de Saúde 

Providenciar que seus empregados portem crachá de identificação quando da entrega dos materiais 
ndo Municipal de Saúde - FMS; 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 

o nenhum vínculo empregatício com o pelo Fundo Municipal de Saúde 

Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os s
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Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria produtos, sem que isso 
incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões relativas à 

Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de 
o de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos; 

Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da 
imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu 

Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na 

Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento 
temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end. tel., fax,e-mail); 

Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou 
r qualquer forma ou modo venham 

tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, 
ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e 

ção, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa; 

Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 
responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias 

Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para 

Assumir total responsabilidade pelos produtos que apresentarem não conformidade, má 
se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a 

terceiros e/ou a coisas e bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, 
imediato ao Município e ao Contratante o 

Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os produtos considerados inadequados 
ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, 
ficando a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais; 

Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer 
e por seus funcionários, sob pena de 

ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo 

Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das 

O Município/FMS E o Contratante não aceitarão, sob pretexto algum, a transferência de 
responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados; 

rem solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS, 

Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da União em 
tos, não se excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pelo Fundo Municipal de Saúde 

Providenciar que seus empregados portem crachá de identificação quando da entrega dos materiais 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
los na época própria, uma vez que os seus 

o nenhum vínculo empregatício com o pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS; 

Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
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execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que ocorrido nas dependências do pelo Fundo Municipal 
de Saúde - FMS, inclusive por danos causados a terceiros;

9.26. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultan
Termo de Referência; 

9.27. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 
25% (vinte e cinco por cento) de seu valor.
Parágrafo Primeiro – A CONTRATANTE

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano na indenização a terceiros em decorrência de atos da 
subordinados; 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA
instrumento para qualquer operação financeira.

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

 

10. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 6
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO 
 

11. O presente contrato poderá ser rescindido, nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.

11.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 
 

11.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegu
que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 
providências acauteladoras. 

11.3. A rescisão do presente Contrato poderá ser:

11.3.1  Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;. Nesses casos, a rescisão poderá acontecer
interpelação ou notificação judicial. 

11.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no presente processo administrativo, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

11.3.3 Judicial, nos termos da Legislação.

11.4. A rescisão contratual prov
previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS SANÇÕES 

 

12. Ressalvados os casos de força maior, devidamente compro

12.1. Pela inexecução total ou parcial da prestação de serviço, garantia a ampla defesa, a Contratada ficará sujeita 
as seguintes sanções; 

12.2. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Publica e, se
cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas e demais cominações legais. Nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, e do art. 7º da 
10.520/02, e alterações posteriores a Contratada que;
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execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que ocorrido nas dependências do pelo Fundo Municipal 
FMS, inclusive por danos causados a terceiros; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste 

Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 
25% (vinte e cinco por cento) de seu valor. 

CONTRATANTE não será responsável por quaisquer compromissos assumidos 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 

dano na indenização a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o presente 
instrumento para qualquer operação financeira. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 
, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O presente contrato poderá ser rescindido, nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.

escisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 

No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo 
que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se 
manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE

 

A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;. Nesses casos, a rescisão poderá acontecer
interpelação ou notificação judicial.  

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no presente processo administrativo, desde 
que haja conveniência para a Administração;  

Judicial, nos termos da Legislação. 

A rescisão contratual provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das sanções 
previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovado a Juízo do Município, a 

Pela inexecução total ou parcial da prestação de serviço, garantia a ampla defesa, a Contratada ficará sujeita 

Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Publica e, se for o caso, será descredenciado do 
cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas e demais cominações legais. Nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, e do art. 7º da 
10.520/02, e alterações posteriores a Contratada que; 

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 052/2021 
RUBRICA _____ FLS _____ 

execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que ocorrido nas dependências do pelo Fundo Municipal 

tes da adjudicação do objeto deste 

Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 

l por quaisquer compromissos assumidos 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 

, de seus empregados, prepostos ou 

não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o presente 

5 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 

O presente contrato poderá ser rescindido, nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

CONTRATANTE poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 

rado o contraditório e a ampla defesa, sendo 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, 

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;. Nesses casos, a rescisão poderá acontecer por aviso, 

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no presente processo administrativo, desde 

ocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das sanções 
previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal. 

vado a Juízo do Município, a CONTRATADA incorrerá; 

Pela inexecução total ou parcial da prestação de serviço, garantia a ampla defesa, a Contratada ficará sujeita 

for o caso, será descredenciado do 
cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas e demais cominações legais. Nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, e do art. 7º da Lei 
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12.2.1. Convocado dentro do prazo de validade, não assinar Autorização de Prestação de Serviço, deixar de 
apresentar documentação exigida para o procedimento ou apresentar documentação falsa;

12.2.2. ensejar o retardamento da execução dos serviços;

12.2.3. não mantiver o contratado;

12.2.4. falhar ou fraudar a execução dos serviços;

12.2.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

12.3. Pela inexecução total ou parcial da Ata ou Autorização de Serviço, garantida a ampla defesa, a 
ficará sujeita as seguintes sanções;

12.3.1. Advertência, por escrito, informando a contratada sobre o descumprimento de quaisquer obrigação 
assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção

12.3.2. multa, observando os seguintes limites:
12.3.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento não realizado;
12.3.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, ou execução do serviço com víci
a que e destinado, ou causarem transtornos, ainda, fora das especificações contratadas;

12.3.2.3. Suspensão temporária de participação em Licitação promovidas pelo Fundo Municipal de 
Saude/SMS e impedimentos de co
Lei 8.666/93 e demais disposições correlatas;

12.3.2.4. Declaração de inidoneidade, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 8.666/93;

12.4. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as d

12.5. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento da multa dentro de 5 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação da sanção, sob pena de ser descontado da garantia prestada ou do pagamento eventualmente 
devido pela Administração; 

12.6. Os atos de aplicação de sanção serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa local

12.7. É facultada a defesa prévia da 
escrito à autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias út
relevando ou não a sanção; 

12.8. As penas acima referidas serão propostas pela fiscalização e impostas pela autoridade competente;

12.9. O Processo de penalização das empresas será instruído e impulsionado pela Secretaria q
deu origem e autorizou processo licitatório, através da Autoridade Competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA COBRANÇA JUDICIAL 

 

13. A cobrança judicial de quaisquer quantias devidas ao 
pelo processo de execução fiscal. 

13.1. Se a CONTRATANTE tiver que ingressar em Juízo, a 
advogado, fixados, desde já, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, além de eventuais despesas direta 
ou indiretamente relacionadas com a cobrança

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR

 

14. São considerados casos fortuitos ou casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega 
contratada decorrer de: 

14.1. Calamidade Pública;  

14.2. outros que se enquadrem no conceito do art. 393 do Código Civil Brasileiro, devidamente comprovadas por 
laudo pericial do Município. 
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Convocado dentro do prazo de validade, não assinar Autorização de Prestação de Serviço, deixar de 
apresentar documentação exigida para o procedimento ou apresentar documentação falsa;

rdamento da execução dos serviços; 

não mantiver o contratado; 

falhar ou fraudar a execução dos serviços; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Pela inexecução total ou parcial da Ata ou Autorização de Serviço, garantida a ampla defesa, a 
ficará sujeita as seguintes sanções; 

Advertência, por escrito, informando a contratada sobre o descumprimento de quaisquer obrigação 
assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção

multa, observando os seguintes limites: 
0,3% (três décimos por cento) por dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento não realizado; 
20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, ou execução do serviço com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso 
a que e destinado, ou causarem transtornos, ainda, fora das especificações contratadas;

Suspensão temporária de participação em Licitação promovidas pelo Fundo Municipal de 
Saude/SMS e impedimentos de contratar com a Administração Publica Municipal, nos termos da 
Lei 8.666/93 e demais disposições correlatas; 

Declaração de inidoneidade, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 8.666/93;

A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções prevista no edital

deverá efetuar o pagamento da multa dentro de 5 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação da sanção, sob pena de ser descontado da garantia prestada ou do pagamento eventualmente 

Os atos de aplicação de sanção serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa local

É facultada a defesa prévia da CONTRATADA no respectivo Processo Administrativo, solicitado por 
escrito à autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis que será decidida pela mesma autoridade, 

As penas acima referidas serão propostas pela fiscalização e impostas pela autoridade competente;

O Processo de penalização das empresas será instruído e impulsionado pela Secretaria q
deu origem e autorizou processo licitatório, através da Autoridade Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

A cobrança judicial de quaisquer quantias devidas ao CONTRATANTE e decorrentes do presente termo far
 

tiver que ingressar em Juízo, a CONTRATADA responderá pelos honorários de 
advogado, fixados, desde já, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, além de eventuais despesas direta 
ou indiretamente relacionadas com a cobrança prevista na Cláusula anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 

São considerados casos fortuitos ou casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega 

se enquadrem no conceito do art. 393 do Código Civil Brasileiro, devidamente comprovadas por 
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Convocado dentro do prazo de validade, não assinar Autorização de Prestação de Serviço, deixar de 
apresentar documentação exigida para o procedimento ou apresentar documentação falsa; 

Pela inexecução total ou parcial da Ata ou Autorização de Serviço, garantida a ampla defesa, a Contratada 

Advertência, por escrito, informando a contratada sobre o descumprimento de quaisquer obrigação 
assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção 

0,3% (três décimos por cento) por dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso superior a 30 
os ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso 

a que e destinado, ou causarem transtornos, ainda, fora das especificações contratadas; 
Suspensão temporária de participação em Licitação promovidas pelo Fundo Municipal de 

ntratar com a Administração Publica Municipal, nos termos da 

Declaração de inidoneidade, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 8.666/93; 

emais sanções prevista no edital; 

deverá efetuar o pagamento da multa dentro de 5 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação da sanção, sob pena de ser descontado da garantia prestada ou do pagamento eventualmente 

Os atos de aplicação de sanção serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa local; 

no respectivo Processo Administrativo, solicitado por 
eis que será decidida pela mesma autoridade, 

As penas acima referidas serão propostas pela fiscalização e impostas pela autoridade competente; 

O Processo de penalização das empresas será instruído e impulsionado pela Secretaria que 
deu origem e autorizou processo licitatório, através da Autoridade Competente. 

e decorrentes do presente termo far-se-á 

responderá pelos honorários de 
advogado, fixados, desde já, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, além de eventuais despesas direta 

São considerados casos fortuitos ou casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega 

se enquadrem no conceito do art. 393 do Código Civil Brasileiro, devidamente comprovadas por 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

 

15. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com o
prévio e expresso consentimento do 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DO FORO 

 

     Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para dirimir as questões oriundas do presente instrumento.

        E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e na 
presença das suas testemunhas abaixo subscritas.

 

 

Casimiro de Abreu, ___ de ______________ de ______.

_____________________________________
Representante

Testemunhas: 

1. __________________________________

CPF:__________________________________

2. ___________________________________
CPF:__________________________________
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com o
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisão.

 

Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
riundas do presente instrumento. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e na 
presença das suas testemunhas abaixo subscritas. 

Casimiro de Abreu, ___ de ______________ de ______.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

_________________ 

 

_____________________________________ 
Representante: ________________________ 

CONTRATADA 

__________________________________ 

CPF:__________________________________ 

___________________________________ 
_____________________________ 
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O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com o 
, sob pena de imediata rescisão. 

Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e na 

Casimiro de Abreu, ___ de ______________ de ______. 


